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Advoj.8do Girai do Eetedo do Amepl 
EMA UI!L IIOUU PEUIIIA 

. Chefe de Oeblnete do SiiYifllldor · 
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· Dr....OS~ OIAS FAÇANHA 

Sacret,rlo de Eltado do l'ltlle)emento e Coordeneçlo Gerei 
1lAIMUNOO IIIITO DE AUIE.IOA . -SHretltlo ~Ido do Tr•li .. llo • de Promoçlo Soclel 
MAIUA DA IA OI' OUV'OIIA AIIOaÚI 

llecretl"o de btldo de Agrlwlture 1 do Abuteclmento 
LUIZ ALBERTO FREITAS PEREIRÃ ; -

tllllll ·1.1 1 ....... ~.:··~ 
•CM.IIICIO ~ • c \1:; 

Aoodltor ~ do llewento do htoclo 
Drll .. lUA OlllOUIIDU ~-YA 

SICtet6rlo til Ellldo. da EdUOifiO CultUrt o ~0,_ 
Prof • . AfR'O .... II>NITO t.lMA , · 

Secrethlo de l'ttaclo de 'uendl -.!... 
Or. JANAI(Y CARVAO NU-. .' • 

Secr-14rlo'de Iludo dl Obru • d.e lllfni·Ettrutura 
Or. Uc:AJIDO OTI.IIO AIIOI'DO Hlrttoft , 

. Secretlrlo de Eatedo de SIAlde 
Dr. OSYAI..DO' ALVES TEQtEIIIA 

Secr~úrlo de &tado de Aauatoa btraordhl.lrloa 

,._ ............ ~ .. ~ .......................................... .;Or ..... . ~ ..... GAA ... aA .. 8A .. ~ ................ ... 

· o,. 
SecreUrlo de Ellldo d• .luftlt• 1 Segurençe PObllcl 

' AWWO I'UEaA DA SO.YA 

O! 

·I Atos do Poder Exeoutlvo 

., 

IECIETO li$) N~ 1431 DE 04'0E JUNte 'DE 1991 

O BJ~ctor do Eatedo do Amapá, uae,qb das atribuiçÕvs 
que lhe saa • .amferidlls pato ~ 25, § lR daCpnstituiçãa 
Federal, §. 2R dJ!I Al"t1Go 14 do Ata ~ D:leposiçÕes Consti..: 
~cionai.a Trl!lns.11:Ór1as e L.a1 Compl.âmentar na 41, de.·22.l2. 
81, 

• 
• Art. 11 -~ FDW.DO PIM€IRJ BCfU!B •. vt~ 

Federal, § 241 do Artigo l4 do Ato dU 'QWPD~ Q)nilt1-
"tua1.onid.e TnlnaitlÓrJ.u a ~ Cnqil~tar nt 41. de 22.12.m. 

fe31L\E:: 

Art. ·111 - Designar .1HTI:NIEI PINTO~. 8ecntbÍriD da 
Estado ds ~iio, CUltlml a~. psra viaje.r .da eada 
de- 8UU. a~~- - Macapé..AP, atá a a1dada da ~A, 
no perlar» de 04 a 08 de ,Piho ct. 1991. e 1"111 cll ~ 
do 6edl1niÍr1.o 6ob.nt a Incorporoçiio .da E~ Ambiental de 
Prof'essores ·em, N!val ~~ . · . 

Macapé. N>, em 04 da jUnte de ·1.991 

• ~do~· 'psra se d.Jslocar da sede da auas atrlbu1-: , 
goes- Ma~, atá a Ci.dsde da. Braa!ll.a-a;-, no· perÍdcb 
de 03 a 08 da junlv dà ~ ano, para· Catar de asaun-
toa ~ int.reue da e,dalin:1.atZ"eçio ~.. ., . 

Art.. .241 - Fie~__. aa ctJ...,çÕes · .. COilt:nÍrojO. 

• ~.·- 04 de~ de Í9!ll~ 
• o • o ~ 

IEfE'ro (P) Nl ~.IE 04 1E .uHJ 1E l!Ín. 

o ~ dd Eat.4J do ;....., ..-11Ddltaatribl.d.çõas . -lha aio ~. pii]D ~ 2'5, ·' 1 . ... ~. 

IECfETO (Pf N• '1433 1E 04 IE .AHIJ IE ~ 
a . 

O ~r do ~ do Alllllpá, uaaÍtdo da-~ 
que l,ha, - conf'ar1daa pe]D. Al:t. ?S •• u da 0al'St1~ 

.fi'ederal, f 21 do Art1Qo 14 do AtoduDlapold.çÕas Const:Uu
ctonat,a ~tli.:"'aa. Lal Cr?!P'_ntilr,..G;.tW 22.12.81, 

fm:i.\ts . 

Art. ia - Dasf.sr8r tE1.DER .JaiJt. F'fEtVJS OE t..D11 t=aE1M 
~nusor, CÕdi.Üo ~1, para D.rcer ~ 
e ,... ISiolbsti bÍ1.çiD D cegD da 8eczoetâr:s.o da EstildD da EJ».. 
caÇiio. eultuna 111 Eap~rta, na ~ 'dl 04 ... 08 'da .,.... 

flfiS~i &l ~láB.VI i . 
. ·aa~ lfiiSlltRI ~ c~ ~ 

...,;' 
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de ~1, durantã·. a auaênçi~ do respectivo ,titular. 

Art. 211 - Aavcge~~~-ss as disposiçÕes B!" ~ntnírio. 

Macapé..PP, em 04 de junro ·de 1991 

OECfETO ( P) Nll 1434 OE 04 DE JLNHJ DE 1991 

O lbvemador do Estado do Mlapá, uoando des atribu1çÕes 
qus l'he sêo. conferides polo Artigo 251 § 111 de Conati tuiçlo 
Fe.dent1, § 20 do J'rtf.go 14 do Ato das Oi~SPDsiçÕe!! CQnsti
tuciol'lllis Transitórias e Lei Complementar n ll 41 , de 22.12. 
Bl, e tendo em vista a,taor do OfÍcio no 421/91-sE~, 

Art, 111 - Ratificar o Art. lD do Oec.reto (P) no 1il06 , 
de :29 de meio de 1991, publicado no· Oiârio Of"ictal do Es

·tado do Allllspá, na OYJl, de 3l de maio de 19911 que passa a 
viga~ com a aeg'Uinta redação: 

"Art, 111. -.Oeàignar TEFEZA HAYASHIOA CAFIXISO, owpante 
do carvo de Engenheiro .4QrÔnomo, NS-25, pertencente 110 Que-

o dro Permanente do e~Ts.rri.tó;io Fe~ra1 do Amapá, pe.ra exe~ 
cer a fl.lnção de Col'!f1ança de Chef'e da Seç8o de Aâld.nist:ra
ção de Colonill13/00A, CÓdigo OAI-201.3, de Seóretaria de 
Agr1w1 tura. " 

Diário Of"icial da Ún1ep de 1? .05.91; 

IEPAATMENTO DE PESSOAL, 29 de Msio de 1,99'1. 

. ADAL TO JCJSf G(Es D.l\ COSTA 
Diret or do rR I PP 

COMISSÕES DE INQUERITO 

• 

(l;;CRETO (P) Nll ~ DE 14 ~ MAIO DE 1991 

Nl 001/91 - C. I. IOA. 

O Presielento da t".om1 s são de I nquérit o Adminiatrativc, 
designada pelo Decreto (P} nll 1328 ele 14 de maio ele 1.991; 
do Sr. Governador' do Estado do Mapá, 

RESOLVE 

Art. 111 - Designar MARIA MIRA BAR9JSA, Agente Admini ! 
tratf vo, classe "A", Referênoia NI-1? , da Tabela Especial 
dEi Empregos dB EJct int o TerritÓrio Federal do Amapá, lotado 
na Secretaria ~ Estado do Trabalho e da Promoçã o Social , 

p~a ele~·iv.ar as fu~Ões de Secret ária da mesre Cotnis -
aeo. 

• • ·.. • • ; " • • • 4 •• ,.. • • • o. .... - • ' • • 
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Secretaria de Estado 
• o 

da Aclm.lnl8traç&o · . 

\, 
O DlRETD'. 00 (B)MTAIENTO"U: PESS(1N.., usando das atz1 

bui;Õea qi.B lhe * ~nferidas por dele911Ção de COII!pltâl')

cia, at:rawía de Dacnlto (E) nl 4l de 14 da Outubro de ~ 
do ~. Sr. l3ovllr'nador do. EJc-Terr11:ÓHo Fadera1. do ~~ 

AEI!ID'.LVEc 

Oclmd.danlr. 'ctpâ!igam da Tabela Eepecial do E:c-TerrltÕ 
rio Fedaral do .....,a, o aarvidar REBINN..OO FL.EXA NUES, ,;: 
cupante '*? 8IIPI'IIIIO da Prof'eaaor da. ~no de 11 e 21 Gr&la 
'redist.ribuido J*'a a Eaoolà Técnica Fedlral do Eap1r1to Swl 
to, lltn!MÍa da f'artaro1a nl 436~/PR, P.Dli"'lddlri 

ESTADO DO NUPA 
DIARio OFICIAL • Diretor elo J:>:epartame., ck lm}ln:.ua Oficial 

Dr. JOÓ WIZ 8.ElJÜtiA PACBBCO 
Cbefo da Dhido de amo. 

IIANOBL IIONl'B DB AIMBIDA 
Chefe da Divido de Dillrib\liçlo 

.,.__ 1'I!I..MA M• CALIX"''' DOS S. DE 0UV111aA 
Cbofo ela DiY. Pab~ o A. Gftficu • 

DKDiL\S ALVBS DB A&AOJO 

ODJIIWS 
O. tnfoa onv .. doa 6 publlcaflo dovorlo .. , .ctotllotraladoe 1 
_,. ... ...,..do oficio ou m-ra!Ukt. 
O Dltrto Oficiei do EaeHo do AmoJt podert .., •-•ua4o para 
loltoro - 11•,-•~ tio GowofttO do Amo,. em lraantoiOF, 
.lllo H •Jouoolro/11.1 • ,.....,,.A. 

iloaÃ•JODBA~ 

JIUCOS-~ 
• l'ubll~ par .. ,..'""'"" do · 

eel•o• •• • ••••••• • ••••• • • • • • ••• •• • ; Clt III.M 
• ...,__,_DAS AIIINA'IWAS 

._.._,. • • •••••••••• • ••• ••• •• • • •• ••• Clt4.-,M : ~.:=.::!~.ao·.-.-. . ....... .... ·. . . . Clt ...... .. 
,....,.,, om lO do j.., .. A Jt • ._oltlbr'o. 

: ~'l" do Ex_,..., . • · .. .... ... ... ... .. ' Clt M,M 
__ ........,. •••• • •• · ··· ·· · ······ · Clt M,M 

~ . 
E
Dwv .. •r dlrltl .... ,., -ho ao Diretor de ,.,,,.,. .. Oficial do 
-~~· " · ..... ,. .. •• ...... , .,.. •. , ... ,....,_ r 

•r' FI e Tlllll ... _ ...... • ..._.,..._.. t'N• m. t'N 
..., a... ., .... c.-. o ............ 
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CONViH10 · 1CHS "OJ/91 

Prorro9n disroaitõaa do Convônio 
IJU. c:oucodg looi\Otlo!o Chcal. 

J\ 1\lni,.Lra da Bcono•ia, Puenda o Plono,«onrnto o oa Socr_i 
tArloa de P'nent.l~ ou Pinanças dos t:ata<loa o do Dlfttrllo Pl'Cionl, no 
l •a. ·Rouniiici Bxtraord iniria <lo Cono<'lho N~cional do Politic:o Fuen<lli 
1"1~. rodhndn r• llroa!lia,Df', no dl11 2J Covorolro do lUl, taadÕ 
.,,. \' lata o dhl'010to na Lei C...,Plo1110utn no 24, de 07 do janoiro do 
1~75, reao~vo,. colobrar o aoguinto 

C O N Y .E H 1 .O 

Cl ii u~ula prt..ira - Fi<'·'• ~ltorndoa o prazo liodle.>do . na 
cUut uh tl'rco.'ltll a a data prevhtn "" CláúauJa quinta do Con\·õoio 
lCN ""• de ' 27 .02.U, rupoctiva.out.o; p.>fll' 31' de dozOIIbro de 1991 
~ Jo dr jar10Jrn dr 1992. 

clãu~ulo &GCJUnda - !lati' Convônlo entra o• v'ivur no dato do 
pul'ol h:oçil> de ouo ratifioaçio naelon41 . · 

. I 

·.~ ~' 
·i' 

ÇOIIYtN lU 1\'HS • 04 I" 

OIBJ>Ü<• aohro " '''"'""JIR~O 4o rogi 
110 " " l"'cin l 3 cu,.pnnhla N_ac:iono! 
do ~ftoci~nto - ~NJI. 

A Hlni~tl r., da ·BC'Oiltlfllfn, l'azoncln n 4"1t~uf'jnAM'"u lo t" o• 8ocr g 
lnrloa de Far.onda ou Finan"t"M dn• Y.RLI,.lna " tln I>IRI rlln ""<l"r nl, na 
1"!1 .... fl•unJ~n RXttnordl niria tlo•Cc.mnrHm Nnrh,unJ c.lC" l'o1 Íl h·n Fa&on4! 

' rln, rrdbndn 010 llr3dl h,llf', nn . rln ;u . r.,,·.,tolrô tio 19•1, tendo. 
.... . \'lftta n dht'<'~to ... Lei c ...... , ....... _w.r ,.o 24 , do 07 do jnnl!iro do 

' n75, raaolv .... C:Ultobrac O SP9ui1~tn . 

co'llv ·EHJo 

• 

P!Íg,3 

COIIV~ I O ICAA 05/.J 

Q>nCI'clo lAPnçiio .(lo IOIS ÀR ontra.a. 
do -rcadoria.a eatronqnirll8 iaontaa 
cto l.,>011to 4e lii()Or.tAçio o ftJIP.Uad&8 
por progn .. DCPU11 , 

A Mlni11trn tln, kannn. t n, P'n1"'"1n ,.. l'tnnnl,.,.,..t11o ,. n" &ocr!. 
Ur i ol' ~~ ~ F11arnlla nu F I Mnça11 tl<ln I!Rtn•lo" ,. tln IIIAI rlln ,,.,l.,rnl, "" 
19,; , ltri!J'lio l':atnordlnArla •lo t!nnA<'III" Nnrl<vtftl ,,,. l'<tllllrft ,,..,..,.,~ 

· rla, . r~A l laftda r. n rfttll(l1 ft ,fl,, tiO {lf" 2J rrvrr,..lru fi~ 1 .. ,,, . tentln 
o• v l ata o dh.,.,..lo " " Lel c...,..,,.._nlnr no 24; ll" 117 ''" 1-nnfllro d<l 
U75,, ti'AOlYOIO coJrhrar O ~C>cjUJutr 

. . 
tÔI(VIHlO 

Clo1uau lll prJMira .. llaordn• 011 !lMtndn ... o ' niwt-rlto recie 
n l 010 eonoeiior iltonçlo do ICHS, "II!IUnllo Q. OI.IJpbato "" Rua logiel ã 
çio """ oper•çõoa de ontra411 411 IOOr<>Otloriu eatrangoirRa, doade gui 
a rUJ)IIct ha. iaa.!Orl:llc:io utaja, ai•ultnnon_.,,,_, · 

I - laonta cto IIIPOito aollro a 1f1P0rlaçõo do pcochttoa ·~ 
trangeiroe, de COOifl"'tllnc:la da unt:lot 

· It - •'"l"'r"él• por prO<Jrn .. ,o nn,X.clnh rir f!XJ••r~.,çio Cwr!! 
gr-" 1\U'lbl , npruvndoa o ti8Jl . ll.U. 

ParágrnCu W.ic:o - 11 illfl!rlvllo v,rnY.lfltn nn•tn l : l~uRuJ,, nt•l.!. 
ca-ae oxc1aehnl00ntn 11• úquinna, !IJIUIJtnWintn,., llp/U'nll,...,., lnatru..,,. 
t oa e .. teri a'J.a, _, ftCU. ro•pectivóã AUrii8ÚrJoft# aohron;.nl,htOft 0 C-.i 
r-n l:lla, éldoetirf;uiOe • ""tagr11r o atiyo i..,bU\aado dr e.proaa ili 
élaet ri&l. ,. 

ClliusalD ,...guoda - Eate ronv&nio entra .,. vill"r .,.., 411t.a da 
pu.bl icaçio 4e eoo rotllicaçio nacJonn1 ·• 

~de 
deÓbru 
e da Jnfra..Estru.tura 

Diri" 10/ ·--
-

• 

--

1 m 

-~ 

~· DI! UIST11UIIIDI'r0 e:0.mv.TUJIL 

~...,.; de çontrato n• 053/91 - SBOIB, entre o GOVU!fO DO 
1lSTADO DO AMAPl é .. ri~ : MRA - COIIS'DUQIIES I Slai/1ÇOI· 
J.TDA. 

o ol>jeto deate Contrato i a Conatruçio • Porneo!8ento de 
Sqlllp-to 411 uo. de Santa Clara cto Cajarl,neete Eat~ 
élo. . 

, Pefa, uec:uçio éloe ..r.tçoe ~ ODIIftA'l'Aft'ii,J>119ará • ~ 
~a ·~rtancia de Ctl$ 23.706,770,00 CVinte e 'l'rq Jl! 
lbÕea,setec:en- e ser. .Mu • se~~ • set:.at.a Cor!. 
zair,..l. 

1 Sendo filiO u a._ ... QCorrente deate Contrato cornl'io 
i conta doe ncurao. odu.ndoe ISo 11011 Projet~tiY1~ 
OU21111.01t - Bap&naio " ..elhoru élo tnalno "! 1° Gru. 
ll~to de o.epuao45t0.51 - Clliru • lnet.aaçon.eonfo!: 
- ~ta "" ~ n• n/11.111 JUO/tl llal.tida .. u.CM.n. 

1111 • .lirCUDO ·orao .-,o a.aroa 
• : sec ... tJ..to • 
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1 'hl1'80 de "Cohtnto n• OU/91 - SBQU, entre o ClOVDNO DO 
U'I'I\DO DO MAP~ é a Pl..a COIIS'lRO!'ORA C.G. Lmll, 

1 O objeto ~te' Contrato é a Conatruçâo e rorneci.Mnto 4e 
.lqui~tQ EPG.' C'!r.r:e ~9"ÁÁ do 'Pl.r:l..r:-4!. 

1 Pela ~io .so;. eervlços o COIIftA'l'MT&,pag.;.,é ~ COII'!'aA 
'l'ADA a illportancia 4e Clt$ 22.315.554.30 (Vinte e OOia RI 

' lhõe..,'l're'l1lntoa • QUinta M11 • Ollinhe'rttos e cin~nte e 
óuat.ro Czu:tei.r:oa e 'l'rinta centevba) • 

1 o prato pan execução doe aenitoa é 4e 90 (Moveota) 41u 
conaecotivoa apartir da Pri.Mira ordea Oe Serviçó. 

I sendo que •• ""·- deCorrente deate COnt.r:iolo ·co.r:rerio à 
conta doe .r:ecureoa o.r:iundoe do (101) P.r:ojeto/At1Y14a4e 1 

01421111.011- z.panaão 9 Melbo.r:ia do Bnaino 4e '1• GTéu. 
81.-.nto de oeapeaat45t0.51 - Obraa e 1nat.atéçõea. confor 
- · Nota de Zllpenho n• 91/Nll 3376/lOh!ldtidà ea J&-. oc.n:: 
SIIOU. ,. • 

t.O pre-ta eontr•to t.ee coao Pw>éla8anto Legal e 41apost.o 
no ~reto-Lei na 2.3~0/86, ea aeu a.r:tigo ~ 1!"11 IV e o 
que conata no Proceaao 9~J8800.000932/I\- saota. 

0!1., ltiCARDO"OTERo MOBilO UII10R' 
• Secretário • • 

.... 
. ~ADA a ~fDClA de CRS 11.700.000,00 (peaea-.te ~ 
llUhÕu ,set.oentos .sil ezuzeirqe) • 

, o pruo pera execuçiÓ- doe aerviçoa' é a. lO (llovant.al 4! 
·u cOIIHCutiYOtl apartir 4a ~r~U. Or4_ela .a. serviço. 

1 sendo que •• deapeau decorrente deat.e coittrato co~ 
rio à conta doa recuuoa odundoa do (1011 Projeto/ llt! 
v14adel 13754281.124 x-plantação do Sia~ unifiaado ' 
de saúde.8l .... nto de Oeapeaa•45t0.5l - Obru e Inatal~ 
çÕea .COIIfo ..... Nota de z.penbo tl/D 034'73/101 z.J.U4a ' 
- 02.05.'91. . • 

?V 
1 

JO.DO 
1 o pre'..,ta Contrato tea coeo Pw>"-nto 1Ai.a1 e 41&P"!, 

to no Deareto Lei nl 2.300/86."- aeu Artl90 Z2 Itaa' . 
IV ~#o que eonat.a no Prpcuao nt 21100.000899/91 81018 

a.mM'O 

DR. 

I~ • f • 
R1CAIUXI'btUo J.wJJrJ0 SIIIID!I 

• Secre·t~i-o • · 

nDA'l'Ó DB 111S'I'RIIMBII'l'O CÓlft'RA'l'UAL 

• 
1W~IOI 
Plllma · 1 'l'arao Oe Contrata nl 011/!1 - SBOI'S,ant.u o GOVZIUIO DO ' 

Zá'l'A!So DO· MAPA é a rt;raa VIA NOII'l'R l!MGB!DiARIA B .COIIS'l'll.,!! 
~O LmA, 

caaiO 1 O Objeto 4eate Contra~ é a Conatruçio de taaaarelaa, -

\ 
aadelra na Av. c.,.1ho lleto,aa &antena. 

1 Pela uecllÇào dos llerviçoa a COII'l'IUI'l'.lllri'B, P89&rA a · COII'!'aA 
'l'ADA a J.~ia 4e Clt$ 9.2;7.300,00 (llove IUlbõea, 11!!, 
sento& e lloventa e Sete ~1 a 'l'rezantoa cruzeiros). 

1 ' 'l'e1'80 .S. Contrata nl 065/91 - · S.SOIB,antre o GOvsRHo DO • ftAaD . 
BÍ'I'IIDO DO MAPA é a Piraa PRAdO DIPIIBl!MDIJIBII'l'O CÓIIS'I"'t!! 
~ B COKÚCIO L'l'DA . 

• o prato para éono11111ão. doa eerviçoa é de 30' (trinta) ·di'u 
conaecut1Voe apartir da ·1• urdea 4e 's.rvlço. 

1 O objeto <ttate COntrato é a COnatruçio e Porneci.Mnto de 
&qui-to 4a BPG. de Poz 4o llio ll&aavio Vtílbo,naat.e 8a 
tado. ' • · • -

• tela' execução doa aarviçoa. a CONTIATAN'1'8,pagará a cONTRA 
teda a r..>ortanaia de Clt$ 25.419.559,85 (Vinte a c!neo õ 
IUlhÕea,Qu.atn.c...toa e T.r:lnta· e Move Mil e ~inbentoa a 
Cincoaftta e Move Czuzeiroa e Oi tanta a Cinco •centavoa). 

1 o preso para execução doa aarvtçq, é 4a tO (Noventà)Gi~a 
conaeéut.ivoa aparti~ da rrt-~a Or"- .de serviço. 

1 Sendo qiMI •• deapea .. decorrente deate Contrato correrão 
.à cont.a - roleuf- ,ori.IID49- do (nÜ• Projeto/ Ativ~ 
clet 0142llll.OU - B'llpanaào e llelborJ.a do Bna1.no 4e .}t • 

Griu. &l-to de Oeapeaa145t0.51 - Obraa • 'tutalfçÕea'· 
~o.r:ooe 110t.a de ......... o tl/llll :1461/101 'llalti4a' 30.M.tl 
8BOIB 

1 o pre.ata Cooltratô - .,..., ..--.to ~ e 41._t.o 
no Dearato-J)ei n• 2.300/N,'- - artJ.90 21 :1- :IV e o 
- CCIOiatol no P~ao at 2MOO,OOllll/U - SIOD, 

1 ~ 4a c-trato.,·, Ml,fn- SIOD •U. o~ DO• 
BniiDO 1» _,, e a l'inl& D'l'l .._ ~ alllb 
CIO -.ux.A B ~ lllr ..-u.D LU. -

1 o objet;o deat.e Coo>t.ruo i a ~ elo rO.t:o 4a a.i 
de: .. ~.- .. -· . 

nrr XC 

1 SenJio que aa dea~au · decorrente 4eate contrato correrão 
à aonta doa reoUHOa oriundo• 4o (150) Projeto/Atividade' 
10583231.255 - Deaenvo1v~to 4e Areu' Drbanaa.Sob-Proje 
to• Areu Orbanba4aa.l1-nto de Deapeaai4590.Sl Obru; 
1nata1açõea.eon.to .... Nota de lllpenbo U/118 03615/150. b.1 
tida .. o6:o5.91 - 811018. -

' 

DO a.mMD • O preaente COntra~ t• e..., Pwl~nt.o Leval o 41apnato• 
no ~reto-Lei n• 2.300/16, - aeu art.190 22 1taa IV e o 
que eonat.e. no Proceitao na 736/10 PMS/AP. 

~~----nw -
--
- · 

DI!.. 

s orer- de coatruo nt 072/91 - IIIDD, nt.re o~ DO 
U'l'NIO DO -.A é a ru.. AI.va coasau911a Lmll. 

1 o objeto' c1eet.e en-··at.o é a eon.t:.nçio - -.....~to cJe 
llqW.p.-n~ da DO cJe Agua Bnaea elo Cajar{. 

I hla ~ doe ..... l.Ço. Ó ~,_.,re & CDiftiiA 
t.a4a a I:~~poct.ancl.a de Clt$ u.oot.ln,u cvuu • 'rrM lli 

.~.- tú1 • ~to • set.ant.e • ~ cruzeiros • 'ltintõ; 
e OOle centa-). - . . 

r,O ,p&'uo ·para ~ão - ·eerrlçoe ê de fO . (~) G! .. -u- -"'ir 4a rrJ.Mi.ra or~ àe s.r.tço. .. 
1 ......, .,.;. u ....-.... ~ta ~ coat.rato eorprio 

à -ta. doe ~ ariuouloia do (101) Projeto/Ati.w.le 
MUlMl.llt - .......... e MeJ.IIIGQ.a do .... iao de 1• Grill 
a-to de --....ruto.Sl- 0111:• a ·lutalaçÕu.c:.tw 
--.S..~ Ol6lt/l01.11dt.Ua- H.ts.n SIOD.-



_, o 

110 ~ 1 O pn .. nte Contrato te. ea.o Plu\.s-Ato La9al • · Ohpoato 
110 -reto-Lei n• 2.30.0/16, .. Mu artivo 22 It• IV e o 
..,.. conel!ll 110 Prooe .. o n• 21800.0010&9/91 - 110111 

lllW ___ II!ICiif --

... .. 

• 
oa. u~ 0'1'1.110~ •Nc,.lx,' 11111~ 

· • S.Cretu17;-

. . 
I ~,_ 4e COftUUo lll 0-73/tl • SEDU: entre o GOVDII() '110 

lftliDO oo AMP~ i a Pt... -~ c:olillftOÇ6u L'I'DII. 

1 O ob1ato dute COfttreto i a llefa... do PHdio on<le f"!! 
oJ.aaa o Centro 4e Ateft9io ao Meno~~: n• 02. 

• tela 1UMOIJq'ic; doa urviqolt o COII'riiA,.AII'R,. ~9ará a COII 
ftADDA a,Uportanoi.tl de taf 24.6,o.ooo.oo (Vinte e OIJi 
~ IUU.ÕU • llel-toe • Oitenta IIU..cruzeiroal 

. 
I 0 pra110 pÜa -aqio doa MI'Yiçoa i de 75 (S.tenta ' 
Cl-) dia .~~>tia apartlr da 11 or.s.. 4e llervlço. 

t !Anelo ..,.. • daape8a clecorr.nte 4eau; Contrato c:orrerio 
a coat.a doa reov- orilllldoa do llOl)i>ro;lloto/ At1vida4e 
0307251. U7 - Coo)atruçio e Adaptação da IIIÓveia . Sub- Pro 
1et.ooheu 14J.ftoaclu,llec:uperad ... lll...,oto "cSe oaapeaa1 T 
45Utl :. Cbru • r,..talaçõu,oon!or.a ""te de l!ioçellho 9i 
a 0~411/lOl.e.Itida • • o&.os.n: · 

. 
......... . 1 O ~nte contrato t .. cqag run.s-ato Leoal a Oh poato 

110 DM!reto-Lei n• 2.300/16 ..... u artivo 22 It .. IV e o 
qoe ~ata no P....,...IIO n• 21100,001133/tl .- SJOIB 

011. IIICAIIOO 0'1'8110 AIIOI!OO 811111011 
• seoret.ár lo • 

IK'nA'IO 02 INSUUMI!ftO COIITIIATUAL 

ll'ltw_.. __ II!IQf • 'Z!Ien.o 4e Contrato o • 0.74/91 - 8!0U:,entre o GOV1IIUIO oo 
...,.. - 00 -~ •• a l'ir.a conatrutora llovo Rorbonta. 

• o objato• deate contrato i a'eonatruçio a rorneot .. nto • 
da ll:quip_,.toa da UG.da looalidada 4e llllt.iro llova 1! 
~rança, naat.e ~atado. 

• Pala a~io doa aeniQOA o COII'I'IIA,.Aift'l!:,paoará a COII 
~~ a t-.ortanota da ca• 2Z.368.tl5,00IVlnte • ooti 
IUlbÕaa,fteaentoa a leaMnte e Oito 1111 e llovec:ent.oa e 
Qlll.nae Cruzeiros l. · 

• • pruo para axeouçio doa .. .,1_ i da to c•ovant.al d! 
. u COftucuUvoa &partir da 1• Ordee 4e lleniço. 

-

_...., 

I'IÍg,S 

O objeto d .. te Contrato i a .. fo ... do PHdlo !leatlaado 
à comw.. 

1 Pela eacuçio doa Hrvl.çoa o COIIftA'I'Alft'S,pafa.ri a COIIIftA 
~ a i~rtancia de ca$ ~7 .1tZ.ZIO,OO (Viata e ~ 
NllhÕaa,Oltooantoa e ~ota eOOia Mil a Dvaaatoa e ... 
·aenta Cruzalroa) . -

• O pr azo para' aJtec:uçio &>a aarviçoã i da tb (ilove!lta)dlu 
cooaeo~al1voa "a(>art1r 6a v Ol'daa de Serviço • 

• Sendo cnaa u daapeaa "*»r:ente ·deate Cont rato eorrerio 
à conte doa ncur- Oriuncloa do 11011 Pro1atO/AtbW..S. 
01070202.027 - rllncionamento da eoterra - 11.-.,.tQ da 
:laapeaas4St0.51 - Oltru a t uteleçÕee.conf- IIOta de • 
~nho t1r.a 01716 a 03111/101 Jat~lda AR Ot.OS. tl81011 

DO a.nMO - • O praaanta Cootrato tea 00010 l'Un~ato l.egal a diapoat.o 
no oaorato-JÂl n• 2,300/86, .., aau artioo 22 It- IV a o 
~ coriat.a no Prooeaao no 28800.0011S0/9l - I!OIE. 

w ,, ....... 

-

'lll • 

• ,..rao cSe Contrato nt 085/U - S!Olll,antre o GOI/DJJO OQ U 
'1'1100 00 -~. i a Plraa J,D. IIIIPRIIIIDliiiii'!'OII, L'I'DII: -

1 O objeto deata contrato i a Rafor.a do Prédio da ·DA&(Oivl 
aio 4e Aaelatenoia ao 14uoando). -

• Pala aucuçio doa aarvi qoe o COII'bii'I'Nrnl,f'A9UÁ a COIIbA 
'I'ADA a i~rt.aDcia de Cllf 4.8U.002,00 (Qut ro llllbÔH,Ol 
loceftt.oa e llovanta e Oito 1111 e Doia Cruaalroal. -

•O Prazo Para Conc:1uaio doa serv.\çoa a da UIQIIaranta e 
co Oiu eonaeeut-ivoa,cont.adoa apartir da Pri.aira Ordea 
sarvi9011 • 

•• 
1 • aa.ido ~ .. daepaaaa deoorrente dute contrato Corrario 

á aonte doa r"""r110a OriiiDdoa do ~ftl1ato/At1v14adutOM 
21881.019-hpangio • llalhorla do &Dal110 cSe l• Griu. llle 
.. nto da deapeaat 4510.51-obraa • tnàtalaçÕaa confor.a < 
ilota da -.paftbo ll~ t1/IIB03725/10l,ealtlda .. Ot/OS/91 • 

t O Praaent.a COntral:b t- .,_, Pun.s-nto '-!al a Dle~to 
no oec:rato-Lei a1 2.300/86, ea "" artl90 22 It• IV e o 
qaa cooata no Proceaao n•288bO.OOOI88/90/810JI. 

f -
• ' I 

-..DQIIOO '"*"--
1 ftrao de COfttnto nt 018/tl - I!Ol&,•tra o CIOYIIa*) DO 

llftliDO oo MAr~ i a ri ... SAnOS a COlidA L'I'DII. 

1 o ob1eto 4eat.a 'Coftt.reto é a CODatruçio 4e 110. da P~ 
ra1u,na Coeuaidade da Livr-to <lo Seilitae. 

u daapeaa deeornnt~ deate Contrato cornrio" 
a conta ecuraoa Õ..iundof do (1011 Pftl1ato/ Atldda 
de1084Zl881.0 Eapanaio • Melhoria dO ln•tno da 1•orái 
llManto clã aa.,.sto.sn - Ol>raa • x ... talaçõe., aoa -
forM llota da ~ 91/101 lS01/10l ... tUda .. ot.o• -

1 Pela e....,..qio doa aer<rlçoa o ~Aifttl,paoará a c:o.ft! 
,. .. a bpor:tenol& .te cu s.su.lO&,ootcinco IUu.õu OU! 
-....,.,. e -te a Quuo MU e eea c:ru .. troe). tl - azou:. ··· 

• o pr-t.a contrato ter> - riiR.s-nto t.e<Jal o 418110! 
to 110 DMII'et.o-Lei a• ,,J00/15,., MG UtiAJO 22 lt.aeo n' 
e o que COftata no •~ .. 110 •• 28100.001101/91 11!01&. 

I J ,• .. 
' ~ .'-i ._"' I 

oa • ·ucuoo ~'NftS)IO. Ullicia 
- lleCJ;•ta&"~ / 

.... 

c o 

a O ~ato para .-çio doa Mn'iooa é .. 10 (-..UI d! 
.. cooaêr:vt.ltiw &partir da trJMin ~ * · .. ...,iço. 

• hndo .- u ......._ clacornAte deate -tnto con:ario 
à CICIIt.a doe ~ orlwldoa do (15111 tzojet.o/.ltl•IAMIII 
U7M4U. US • X..llllltação '~ "••-U~ .. -
-to.a-to da ~.Ull0.51- Obru • 1utal.aqiiuT 
CGe'- 110U 4e ......... 11/101 OS11t/1SO Jait.ida Gt-05 
91- DOU. 

I 0 ~ c-uat.o - - r-es-to a.,al e 4f.tll0ft0 
--.o-Lei aa I.S00/15, -- ~f.to lll 1- De O 
.,. --.. •-a• a .. to.OCIIIU/11-~ • ... 

•· lllCUDO ~ ·aaaa 
..... t&Jo. 
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lllmdcipalldades I 
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O E C R E T O NR l64/91-PUM. 

O Prefeito •kmicipal. de Macapá, u81lrYJo tJe suas atri-

" buiçÕea legais q1.111 l ho são confericiQs pnlo art. 34-I da Loi 

nll 6.448, de 11 da outubro de 1.971, cnmb1.nado COIII o art .. 

12 do RagW...nto do Serviço de Tran!lpOJ'to · de Passage1.ros 

.. veículos da Alugual e Transporte do Col'IJU!J do ~n1cÍpio 

aprovado pela l.ai n• • x.4/90-f'MM, ·e 

COt-6Ill::RANlO o ·q~J~J consta nos autos do UfÍcio nD 031/ 

DECRETAI 

Art . 111- Fica' outorgada a·MMIA J0& SILVA~ CEJS, 

a Permissão da Place dá Têxi-{1492, de ,Jit'opriedade de Ltmi

cÍpio da Macepé. 

Art . 21 ..... O PonlliBSionárlo não poderá ceder, transfe

rir ou lÓcor sob hipÓtese elg~.~~~a, a placa objeto da preee~ 
ta Penniaaiio, 

Art: 311 - Este Oacreto entra em vigor na data da eua 

publl~ão, revogadaa a4 dieposiçÕee em contrário. 

l:t-6E crêciA, REDISTFE-se: E P\&..BILE-sE. 

PAL.km LN..ADilO [XI) SN«ai IWtiA, - 14 da lido da 

1.991. 

' O PrWreito · ~ de Wacapá, UNl"do de euas atri
buJ..Çõ.a lavai a qua lhe w conraric:tas pelo. art. 34-I da Lei 
nl 6.41fS/71, da 11 dl ~ de 1.9??. 

COSIIEJ\INlD o q~ conata no 'Proceeao AQUniet:rativo .,,.., 
O I C RETA ·a 

Art .1 õl- Fica cancelado o catJtsstra co Termo de Cessão nD. lf-.11/ffi 
l"'lforent.e ao lote nR Z">4 (ant11Jo la), quadra 65 11 !ll!t.or 21'1 , 
localinlde no bairro dos lXI~ , out~adc em favor de lAA
AIA JOSÉ F , CAVAi...CAtlTE e FÁT lUA DA SILVA~. ret.orne~ 
de ao danÍnio elo .._.nicÍpio . 

Art. 21 - A Secretaria .._.nioipal de Plarej81118nto, ur
btanhação e Meio Ambiente prtiiOOV8riÍ DI! atos nBCO!IWiOll P! 
ra o r:llllpri.lnonto d(l preriento. Decreto. . 

• Art, 311 - Este Decreto entrá am' vigor ne data dtl sua 

publicação, revoga~s aB d1eposiçÕes 8111 contrário • 

PAL.Ár.lO LAURNOO 005 SANTOS OPHiA, em 14 de Mala do 
1 !/'Jl . 

JOÃO Al.lERTU llt.VfliOLES CAPIEEAIEE 
Prefolto Uunit:·j pal do Macapá 

O E C A E T O Nl l.SS/91~ .... 

U Pmfoito ~niclpal úo t,~ecapcÍ, u~o de uuau atri
bui.çoo~ le(Jais que lhu sãO eanferidcss pelo art . :.111 , Inciso 
J da t.e1. no G.448 , de 11 dt1 out.ubro de 1.9?71 r.omb111!1docom 
o orL • . 14-II do Dflcrulo n'l fiiJ:I/IIfl-f>MlA. 

r.tlNSlD::RAMXI o qUli cunst.u no Of{c:j o nll l..O!J/!11-<:CI-\R. 

DECRETA: · 

Art ; lD- IESIONM oo Rarvi,dores, BEN:.IIAII ~hi:!JITtllllS 
.SANTOS, :::OM"Bt;edor ~.lunicipul; Gll..BERTD COLARES TÁ'jlllA, Ar-
4Ulllllu; AALIN:XJ SA.'HANA !lA SILVA, Chefe da Divlsfio de 

Tranaporte I.Jrt:lano e ROIERVAL LII.IA 000 SANTOS, Auicililll' Téc 
rdco AdrnirdStrativo , par-a 80b a presidÉincijJ do prinuiru 
constituirem a Comiseão dFI lnq~ito Adrnirdstrat1.vo .l.nc:um
bida de ,.PI.D"al' a ilegaliciQdr. ocbra a propriedade do Placas 
de TÁxi, por part~cularoll , 

Art . 2'1 -A Co'lli~o poderá requisitar rnatgriaia, do
~nt.os, eervHiores e dEinlais ollliiBnto!l illcassÓ.riaa 11 exe
cução dos trabalhos, junto aos Órg~s pÚblicos do Muni c! -
pio. 

Art. 3D - A Comiseão deverá .concluir os trat.lhoa no 
pr.azo de 00 (1\UVENTA) dia.&, ~ntados de eua inatala;ãa. 

Art_. 4D. - Aevogam-oo as disposiçÕes 11111 contrário . 

PNJém AU.RINil r:nJ BMTai ~. 
1.991. 

D E C A E T ~ . ,.. lB'"I~. 

O Prsfaito llb\lc1paJ. dlt. llllcapá, ueanda là ~ atri
bu:i.oÕea laoais , qw lhe aiio cxn'..-:l.dall PB).o art. 34, Irw::i
ao I da Lei nt 6.448/71, de 11 de outtDo ds· l.!n?. 

coe~ o qw QOnata no Proa.~ Adnliniatratlvo 
no BlA06. · 

DECRETA: · 

_ Art . 111 - Fica cancelado o cedastro e o TIIJ'IIO de cae-
6110 nll 0848/00, reforenta 110 lote nD. ll, quadra 81'1 c -tor 
24, localiz.io no bsirTo dos cnc;Os,' outorgado en favor da 
8Bmora CNil.A 00 NIISCIIIIIENTO PIHTO, nttornando 110 cto.!nio dD 
lálrd.CÍpio. • 



_, o 

-

• O p.-.....te Coatrato U. - rvn.t-ato Letal • Dia-to 
100 oeo.-.to-r.el a• · 2.300/86, .. ..,. u:t.190 n n .. xv • o 
que cou~ no Proeealt4 lll ~UOO.OÔlOU/tl - DOU 

' . '. 
Da. IICMDb ~ ~· UIIIDa 

' • lec:Htar~_;-

' . 
I ~er.o ele contrato nt ~3/tl - SCOI& Dlltre o GOVIAJO 

llftiiDO DO MoVA é a ru.a AIIAP4 COii'llftOÇ&s L!OA. 

,. 
• o •:teto tMte Contrato é a llafo .... ck> Pri41o oeele 

o.a- o C:.tro da At.eaçio ao ... ...,11: n•. 02, 
I 

bO . 

1 hla ~ &>e euvi.- o ~'I'AI!Ift, pague a CO! 
~ a. biport.aQo1a éle caf ·24. ôo, 000,00 (Vinte • OU! 
yo IUlliÕa • fel-toa • Oitata Mll. .. Cr\l&ei~l 

. •' O JCUO pÃre -.oio &>a aerv!qoa é ele 75 (s.tenta ~ • 
c1-1 .U... .~-uwooi acoerur ele 1• orc1es .s. ser.iço. 

1 ~ ... • dÍupeaa éleoorreote .S..te COntrato c:ol' ... rio 
• OOftU &>a r.cvraoto oriundoa do . (lOl)Pro"lltto/ Atlvldacle 
0307251.317 - Qoeatnção • Adaptação ele IliÕirele.lflll>- Pro 
:latiu~ l'lllficadu,Jtecuperadaa.ll-nto ·.s. Da_ .. , T 
4Stt:tl - Cllbo-aa e llletalaqÕea,confor.a .-..u .S. llçenho 9i 
u O~Ul/lOl.lllltida ea oa.os.u: 

1 O·~te Contret~ te. c:qtD . ru.us.-nto Letal e Dle-to 
• Decreto-Lei at 2,300/U. - Mil ert.i9!> 22 Ite. IV e o 
quoa I!OI\Itte no Proc_.eo a• 21800.001133/U .- SI!Oll , 

Da. IIC.UOO OHIIO AIIOIDO IDIIDa 
• &eoretárlo • 

W- IQf t 'fanod ele C011trato ai 074/tl - DOU, entre o - DO 
- llftiiDO DO A11AJ1A, • a PiÍN Conetnrtora lovo llorbonte. 

--· 
--

I 0 ObjetO• deate COntrato' a•Conatruçio D rortleot.eftto 0 

ele lfqui-atoe ·da UG. da 1ooelide4e dia MUro -a I\! 
~rança, .... u ~euao. 

1 hla uecução - Mrv!qoa o COllftA~, s-9ará a CO! 
ft.\'PAQA a lllli'Ortaftclia ele Cll$ u,ua. ns,oocvinte e DoJ.• 
IUlbÕM, 'I'nl&elltos e -ate~ Oitq Mil e -toa e 
Qo&1ne cnuairoel. · 

. 
1 • praao pare ~ doe aervlçoe i dia to llloYantal "! 

. u conaeout~vo• apert.lr da lt Or- .S. Serviço. 

I &enao U daq~AU deeorreote eleate COntrato COJ:TerOo 
· i coou ~ ~diiJllk>e "" 11011 tnjato/ AtlYida 

.S.IUU1Ul. &llpaoleio e ... lhocla "" baloo dia ltCr,;; 
a-ato doá ~IA510.551- Obru e xaetal~. CO!! 
e...-- lota ~ ~ tl/D 3507/lOl.~tJ.da- OC,05, 
tl - AlOU. .. • 

._.__ 

... 11 

• ·O ob:let>o eleete CoaÜato é a hfo .... ao rré41o Deat#J>adO 
i c:or"SUA. 

! 
1 Pela ....cvçio &>. Mrviçoe o COIIftA'!AnZ,P&fu.i a c:drnA 
f~ a 1~1a 61 CR$ a7.1t2.2,0,00 (Vinte a aete 
NUhõee,Oit-toa a ~anta .. Doia 11.11 e Dllaeatoe e lleJ 
"MDU C'l;p .. iroe I . . . 

• O pruo par11" encliQio o!oe earvlçoe i .S. lb (-Jitallliaa 
COII...,IItiYOA ·~ir C!a 11 Orclaa .S. a..rvlço. 

1 lendo .,._ ae ele-a cleoor=-nte ·deata CoAtrato cornrio 
i conta doe :AOQnOII OriUJldoe ao (101) tro:leto/Athidacle 
Ol070202.027 - Pllnclon-nto da coterra - lletiutq da 1 

:)e_..l45tO.Sl - O!nae e Iutalaçãée.COQfo~ -., 611 • 
~ tlfotl Ol716 e 03117/101 a.i~ida .. Ot.os:t~xa 

I 

aG CXIftiiiiiO '" I 0 oruente ~trato tea 00110 l'\lo~ato Letal e dlapoeto 
no ~reto-Lei ao 2.300/U, • eeu artiVQ U le- lY e o 
que ooriata no Proceuo n• 21100,001150/tl - 1&01~. 

.. '/ . 
~. 111~ ~"~~SDllzoa 

. i~!o• . 

I • 

w_.,. 
P.IIIIID I 'l'er.G .S. COntreto DI 015/tl - I&Olli, &llt~ b C:0VU.0 !lQ q 

UDO DO JUIAPI., i a f1,._ J.D. -IIDIIDIIIDft'Oe,L~. 

-
--

. 

• o objeto deete COfttrato i a lefor.a do tridio da ·DA&(D1•! 
aio é1e Aaeiatenoia ao ldooanaol. 

• 
1 Pela uecuqio. - eerviçoe o ~.pagAfÁ.a COII'l'IA 

'PADA • t.portancia da CRf 4 ,111.002,00 (QMatro llilhÕee,o! 
~-e lloYIIIlte e Oito Mil e Doia c:ntMiroel, 

10 truo. Para COncloeio doe &erv.\,çoa a ele U(Quannta e ~ 
co Dlu oonncu~l-,contadoe apartll" da Prt.elra O...S.. dii 
~ervtooa. . 

•• 
1 "lfeliao que u .S.epuu éleoorrente deate Coetrato eon-io 

á conte doe .......noa Oriolldoa ao l'rojeto/AUv1dadle.,OI4 
2llll.Olt-l!>qoaaçio • ... lhoria ao Dleino .S. 11 Gria. IUe 
-to .S. .S.~~peea1 45tO..Sl--Obru e inltelaqÕee -~ õ 
lata ele Mlp<lflho n• tl/11103725/lOl,aalU.da - 01/0S/11. 

•• 10. DO 
CllllfmU!O • O rne-te eontratb - COIIO P1111.s-nto Le9a1 e Dia-to 

I W -
--
--

110 Deo.-.to-Lai a• 2.300/t,, .. ••u ert.l90 22 lt• IV e o 
que oonat:Ã no Procaaso a• 281bO.OOOIIIf90/81DII. 

• ,..,_ ele contrato n• 011/tl - a.ou,..;t.re o IIOYDm 
- oo .u.uA i • n .... ~ a couiA LmA. 

00 

• o objeto .S..te Voat'cato .i • coaatzveio .S. u .. .S. ·~ 
ralu,na c-.1dade dia Ll~-to ao llaU,.._, 

1 o pr-ta co.tnto ~ - -.-nto Letal. o diaP"! • 
to no Dacreto-Lel nl 2 . 300/U,• " " artko U lt- tv 

1 o pcuo pua a.cuçio""' ..ft190a i dia 60 (I&NMtel ~ 
aa --..uioa IOpartU da.Wrt.eira ~dia. lervJ.oo. 

• o que conati no •--- • • 21100.001101/91 ~ AIDI& .. 

110 

a a 
-~ 

I .......... M ......... clecornate deat. Cloáuato ~io 
i -te ..,_ ~ od...._ "" USOI trojeto/&ti~ 
U76M&l.UI • -~ ,. iA- Da- .. 1--s 
-to.a-to .. ~.•sto.u- a.c.. • ~· 
~ IIDta · de llllpel)1to tl/D 037lt/l50 a.!Uda ot.IS 
tl- UOIL 

. I 0 ~t. Coet:~;&to - - """'-to Lelal e ~ 
eo ~ aa a.HtJ .. , -- ~190 u ~ n • • 
... --~ •• lllt0.-15/Il - .-na. . ... 

ca. ucuoo~~·..ma . . 



I ~clpaUdadea I 

O E C R E T O Nl 1&./91~. 

O Prefeito Munici.pal. da Macapá, usando da suos ati"i-,. 
~Qae legais que lha eão ~nferidas pelo art; 34- I da. Lei 

nt 6 . 448, da 11 de outubro da 1, 977, combinado c::cn o art •. 

12 do Rag~nto do Serviço de ' Transporte' .ctâ Passageiros 

.. Veiculoa de Ál.uguel e Transporte da Cargas do ltJnidpio 

aprovado pela Lei nt' 354/~, ·a 

CONUIBWIXJ o quo consta nos autos do OfÍcio nl 031/ 

91-cs: 

DECRETA: 

Art . 111 - Fica' outorgada a · MIIAIA ..KlSt SILVA DE OEUS, 

a Parnd.asea da Placa di. Táx1-D492 , de .!lroPriedada do Muni

c!pio de Macapá. 

Art. 21 - 'o Parnd.asionário· não poaerá ceder, transfe

rir ou lOcar aob hipÓtese . algu.a, a placa objeto da pn!S8,!!• 

te Parmiaeão. 

Art', 311 - Esta OaCZ'IIIto entra .. vigor na data de eua 

pu~~.' revogadas d ~l!pOaiçÕes 8111 contrária. 

1.991.. 

D"EC RE T O ... ~. . . . ~ 

O P:rwrllitu '~ de llllcap8, U8Bt1lb de euas atri.-
bulçÕee -ai• ~ lhe aSYCIOI"'f"ar:ldaa pelo. art. 34-I da 1..81 
nt 6.448/71, de ll da ~ de' 1;~. 

llHiliBWIIXJ o qus caneta no · Proceaso Adld:rd.stratiw ., ... 
DECRETA ': 

• I 

Pág . 6 

Art.lii-Fica cãncalado o cadastraeo Termo da Cessão n!l- 1&./86 
re1'Bl'8nte ao lote nl! 254 (antigo 18) , quadra 65 e setor 211 , 
loéalizado no bairro dos ~. outllllg~. em favor de MÁ
RIA .xi:i.. F. CAYAI..CAtlrE a FÁTIMA DA SILVA P~Di~CE., ret~ 
do ao domÍnio do MunitÍpi.o. 

Art . 2D - A Sacretaria Munici:PIIl de Plarwji!IIIBntO, Llr'
btini.Zação e M&io Ambiente proraÓwrá os atos nai:assé,rloa P!! 
ra O CL..-pr;mento do pnlll8ntll. Qecreto, . 

• Art. 31 - Esta Oacreto entrâ em vigor na data de sua 
publiCS}ão, revogad~s as di8p0si9Ões 11t1 contrérlo. 

c;t~ C~~IA, ,AEGISTR::-6E E ~mlE-6E •• 

' PAJ...kiO LAl.flnoJ DOS SNlTOS BNI-iA, em 14 da Maio 
1 991. 

JeÃO ALIEUO HOOR~ CNliiERIEE 
~feito Municlpal da M.scapá 

D E C R E T O Nl l.S6/9l..fiJM, 

da 

O Pref'eito lãJnicipal de Macapá, 'usando da suas atri
. buiçÕes legais que lh~ sãO Conferidas pelo art. 34, Inciao 

I da Lei nll 6 .448, de 11 de. out~,~txro da 1.9'n, c::cnbinado COIII 

. . o art. 34-II do Oecteto nll 603/88-PMM. 

CONS:ra:::RANOO o que consta no odeio nl 109/91~. 

DECRETAI · 

Art: ),11 - IESIDNAH od Sarvj,dores , BEN:MAR EENEOITO 005 
.SANTOS, corregedor lotlnicipal; Cn.BERTO COLARES TÁVrElÁ, Ar
quiteto; AALIIOJ SANTANA DA SILVA, Chefe da Divi são de 
Transporte Urbano e RCIERVAL LIMA Of.B SANTOS, AuXiliar Tác 
rd.co AdminiStrativo, para sob a pres1dânc14 do . prillleiro 
constituirem a Comissão da Inq~rito Adm1nietrativo i~ 
bida de ãpurar a ilagalidade eobre a propriedade da Placae 
de TIÍI<i, por part~cularea, 

Art . 2'1 - A Comissão poderá requisitar rnàter1aie
1 

c:to
ciMIIBnto's, serviCiores e demais elementos t1aceaw1oa a axé
a.ção Qo!\ trabalhos, junto ~s árgiiàs pÚblicos do IU11d -

·pio. 

Art. 311 - A canisaão deverá •COncluir oa trabalhos no 
pr,azo ' de 00 (MJVENTA) dias, ~ntadoa de ..- inet&WÇ~. 

c:t~ C.Iêi:IA, FEG!BTRE~ E Pl.IJ.mt.E-6E. . . . 
P/!Lk;m AU.AiN:Il OOB SNmJB ·BAN-IA, • lA de 

1 . 991. . . 

.m;.o .ALSEJm) FIDUGl.EB CIP.QEJIÍa:: 
~id.to~dl 

DE C R E T O ..#·Jih~ 

o Pret"eito ~ lia.liiiiDIIPá. U8llndD dl IIUq atr.l.
bu:l.çÕea legaia, qUB h eiiD eonflll'idu pato art. 34

1 
Inci

so z da l.81 na 6.448/71, · c~. -u .. out&.t~ro dl•1.m.-

llMII9WIXJ o q&a CIIIJr.ta no ~ Adld.nistratiw 
nll Bl.40B. · 

DECRETA: . 

, ... ~. 11 - F ice ~ o cedutro e o TIU'IIIO de ea
sao nll 0848/SU, refBI'8nte ao lote nll. 111 quadra 84 8 aetor 
24, localizado no ba.1rro dos CÕNúi,' outorgado erit favor o,s 
~rhlra· CARLA 00 NABCIIENTO PINTO 1 retornando. ao cbi:Í(Uo do 
lb'lla(pio. • . 



' . 

Art. 21 .:.. A Secretllria 'lJnic:Lpal dEr Pl.al&jen&nto, IJr
bardZ~W;ão, a I.IEtio Ambiente' prailovaré os ·atos necessâriosae 
cumpt'imeOta do. presente De~. 

Art. 311 - Esta Decreto entra em .vigor na data de sua 
publica;~, revog~~~~t-3!1 as di~ões em contrário. 

~~ CI~IA, REOISTRE-sE E.PtaiQLE~. 

l.:n.~ro l..lttmn-Dl 005 s~ BMt-tA, em ~de Maio 

. .XJNJ Al.!Em"O AIJDUGl.ES CIPIBERIBE . • 
Preflrl.to l.tinidpal da -Macepá 

n E C A E T O Nl 168/91~. 
. . 

de 

.o Prefeito tot.~nÍc:Lpal. de ~. usetndo de suas !l'tri
~Ões legais que lhe sãó conferlc;ll!s pelo art. 34-I de lsi 
nll 6.448, de 11 da outubro de 1.9'77, ccmt:d.nsdo pom o art .. 
211 ~ lB1 nll 364/oo-PUU, de. 26 de ~ de 1.9!1), e tendo 
em vi.sta ·o qlle consta no Processo Administrativo" Qll Ol!J44/ 
91. • . . . • 

O E C R E. T .A 1 

Art. 111 - conceder a \f.AU)l.Cm DE SOUZA.. NASCDENrn, o 
. USO I:EFINITIVO DA PLACA IE TÁXI da pz'sf'ixo TX...Q2BS, da ~ 
pri~dade do Munic!pio da t.~e,capâ. . -

Art. 211 - O Ccancessionárto eÓ poderá transferi-r o ueo 
dà placa apÓs ql (UM) ano de uso def:l.nitivq1 dtecttante ~ 
ência expresset do .l;ntcipio. . ., 

Art . 311 - Este Decreto entra e11 vigo:r na data de sua 
publicação, r&110Qadas. as ·cli;spo819Õ&s em co~rário. 

· .. 
~-EiE CUIA, A!BISTRE..sE I! Pl.eLIQt.E-eE. . . 
PALÁGID ~It«Xl 008 SANTOS EWtiA, em 14 de Maio de 

1:991 . . 

JOÃO ALBERTO A<DIIOOEB CAPIBERIBE 
Prefeito Municipal .da Macapá 

D E C A E T O Nl 169/~MM. 

O Prefeito Municipal da Mscepá, usando de auas atri-
btd.ç~s legats que lhe são conferidas pel.Q. art. 34-I, da 
Lsi no 6. 448, da 11 de outl.lbnl de 1. 9??, combinado. COIII o 
art. 21 ·da Lsi nll 364/9Q..f>l.ll, de 26 da 111BJ'90. da 1.990, e 
tendo em vista o que constà no . Processo Administrativo nll 
~. . 

DECRETA: 

. · Art. 111 - ·Conceder a .I'OTON JOOÉ LIMA 1E SWZA, o l8l 
oo:'INITIVO DA PlJICA ~ TÂxi da pref"~ TX....Q2?3, da pr'OfJIIi.8 
dada" do llArdc{pio da ~. . -

. . Pécr. '1 

·o E O A E T ~· ~· 1?0~. 
o I • ' 

o Pref>eito .ud.oipal de MDcapá,· tl8lll"do . .de auaa . atri
bulqÕea legaia q~ lhe são confer1dae. pelo art. 34-Idal.e1 
n• 6,448·, de 11 de dutubrô de 1.971; 

• ... , · # 

CG.ISIIl:RANXI que a adadnistrlll}eo Púb].ica podara reVo-
gar a llcitfçâo por interease pÚbUco, noa taniDs do art .. 
39 do Decreto lBi no 2.300, de 2l. de ncMntro de 1.986J • ·-
~ ainda o que c:onsta nos autos do Prucaaao 

':'11 4534/91.. .. . 

DECRETAI 

. Art. 111 -Fica revoeada a Ud.tlll}ãP PÚblica na ilodau 
dada Carta Cormq, raoJ1zaCta rio. d1a '08 da atrl1 de 1.991.7 
par .Xivo da baixa qualidade do ·lllltarial Of'aiot:.ado.. ~ 
riando assim'· os intaresaaa da Admini.st:r"lll}iP PÚblica ~rd... 
ciAal. 

Art. 20 - Este Decreto e.,tra em _vigor na data dlt sua 
publicação, revogadas as cli~s19Ões 8111 contrário, ' 

~-.5E cltN;IA, REGlBTRE-8E. E PI.II..IJAE-ei. . . 
PALÁGID t.N.JUNOO BAN-IA, a1 D9 de M111e da ~.991.. 

JOhl Al..iÊRTO ÃttmBlA:S CN'lBEhiBE . 
. Pnfflrito. Murd.clpal de Uacapé 

·. D E C R E T O Nl 1~. 
.. 

O Praf'eito ~c:Lpal de Mscapá, usando da euu atri-
buiçÕes legai& que lha ~ conferidaa .pelD àrt. 34-I, da 

· lB1 nll 6. 448, de U , \:18 put~ ·de 1·. 9??; · 

CON8llÉRMm ·que · o ato foi editado ~ obaervânoia das 
fOI'IIIIIlidadas legais1 

· .COOm::RANX! que a AdminietreQão PÚblica pode anular · 
os seus prÓprtoa atos· quardó eivadOs de v!ctos que oa tm
nam ilegais~ ."!ls termõs das BIÂ1Iulas 346 e 473 do ~ 
Tribunal Federal; a • 

a:N3lDERJtHlO finalJients o que consta nos eutoa do Of{ 
~ ntl 111.~. . -

DE DA-E TA a· • 
Art. 111 - Fica declarado raalD o Decrato n• :nsA/e&fiVI 

da 20 .da .furhl da 1.988, ql.ê declarou par utiUdada PúbU
ca para fins de ~i as benfe1toriaâ. partenr.wrt- · 
tas .• . Collpartl1a • OesiBIDlvJaantu do ~. lJJca.:. 
l.i.zadas à IIIIX'glllll eaquànfa da AodDv1a Jucellno KLGI.tachak • 

· aaFazs~ma. 

· Art. • 211-:-A~ lll.m:lal.pel. dlt Finarçp, .S*'Ovi
danc:lani o·~ do ~ e ca..la atua qua IJIIUD1 
11811 .I'IICII.Ir8DS nn&r11..4:- a. ~ dD. 011cnrto ara .;: 
c.1ezw:ID n.ll.o. 

· Art. 211 - O Conoas~Slanário aó poderá transferir o uso 
da placa apÓs 01 (UM) aro de W:,o definltivo, medi.Snte anu- Art. 31 -A poa. Q111J ·ea t.tlftdtae:la.. '-::~ d!t 
ên:1a ~ do M..lnlcÍpio. uti.li.di.da pÚbllr:a, .,..._ eo ~nlo da ~ 

Art. 3• - Este Decreto· entra - v.Lggr na data de eua . Art. 4W - Eeta .Dealwt:o ena=. • v18DI' na. tW:a câa -
PutJuaao;o, J'8\IOlJBdas as' dleplSigÕéa - - contriÍriD. "(JUb'Hc.cir,;ão, ~ ea dúposLgãea Ílll COILI'IÍfte. • 

~ Clê«:JA, REG--6E E ~. 

-P~Jp I.AlJmÍll 006 i:wmJ; ~. ~ 14 de lido da 
1.991.. . • 

... .-
~ CJêciA, ~ E PIR PE ÉE. 
' . , 

Plttkm J....MJWG) 006 8MilB 8IN4Â, ... l6 ct. lillllG * 
1.991. 

..IJÃD N..EIEÃTo R:DUnl.ES. ~m:RDE 

~--------~-~-··_rei __ m __ ~ __ . d_._~_l_da __ w._·_~~~~·--~~~----~------------~----~----~~~---·~ 



DE~RETO ~1~ 

o Pref'td.to IU'd.a1.pal da ~. uandD dlt 8UU etrí
bui.QÕea iegai• q~ lhe são conl'ari.daa' pelo art. 34, Inalao 
I da Llt1 nt BIW3[71; de' l.l da CJUt:tii:Koo da 1,9??, - . . . 

aimiEwol a IWCl8as1.dadl da diao1pl1nar rr ri,_n 
'to e aa'~P~Çiio do uso ·do solo t..rbano, ob.jeti~ a n...ção-
Sfc:ial da' ai_. e ~ o t.. estar aoc:1al, nos terw0a 
do ~ 182 da Constituição Fedaral; e -

. ClNm:eWOJ Ainda o qUB coi\Sta nos autôa do preceaao 
.-ud.atrativo nt 1652. 

DE C R,E TA I . 

Art. l.a- Ficà cancelal:b o CIKiutnJ 8 o T__, da ca.- · 
aãD nt 'IBJ/1'!6., 8 ~. ~ ·constanteã referente ao 
lote da taxTa ~~~'bana nt 1.34 (antigo 07), ~ 00, aetor 
22 lopel1zadCJ !li ba1rro do~ CorciÓs, o~ • favor dlr 
UIIZFRNOJ OOMES, nitarnsndo o l,ota ao t:bJ:n1o do lb'1:ld -
4JS,o, 

. Art. 2• - A BeCI"8tccria ltmiaipal . ele Plarej..,nto, Ur
t:wd.za{;ãp 8 Mr1o ~nte ~ oâ atos ~ ao 
~·m:o do ere-nte 08crato. 

Art. · 31 - ate OecnJto 8nl;ra • vigor na dcma de a.e 
~!h11~. . 

- .. ~ . , 
Al't. 41 - . Aallogllllll-ee u dtapostçoea • cont:ràr10. 

~ Clê«Jv., REBJBni-E E P\.B...lll.E..., 

PN.Jcm l..AI.JUNX) OIE Bf1tmlj BNttA. - 1B ele Maio ele l99l. 

..xikJ H..BERT'D fmuslEB cWm:RIIE 
Prefeito IU'd.çipal çte ~~~~capá 

bui.QÕea legais, que lhe são · COI"'I'$ridu pelo art. 34, Inai- · 
ao I .da la1 nt 6,448, de 11 da outút:ro dll 1.9??. 

. 
• COt6liEfWG) a naoeNidadlt de cieaíplina o orda,_n . .. -

tq • ocupeçao do· uso de aolo urtano, objetivando a fllr'Çao 
social da c1dacle e garantir o belll nt:sr aoc:1al, nos tarlios 
do art. 182 da CDnstituiqao Fedsral. 

· CXJo61IQWDl ainda ··o qUB consta m Pivc,sao ~nia -
trativo nl CJ4544/90, de 20 de elezaabr'o da 1.990, · . 

· DEC•RETAI 

• Art. lll~ca càncelado o Cadastro a. IPTU 8 o Tel'IIIO 
de caaaão nll o41/B?,;nilll"Bnte ao lote os, quadra lOl 8 • 
~ 2B, "Jnca11zadCJ no ba1.rn] Jardu. Felicl:dada, out;arogado-
- f~. da ~ llfiFIBSliJW. IXJJ tiD-.I:J:COO IGRfw..As 
re~ o .. 11110 dGI c:loi!IÍnio do. atmtoÍpiq. 

Art. 2t- A Secretaria .._,n1c1pal. de Planaj~~J~Bnto, Ur
~ 8 Maio ~ntE! pn:IIIIOII8l"Á os ato·a naoeuários ao 
~nto do pra•nte Decreto. 

Art. 311 ... Este Oacrato entra 11111 vigor na data . de -
puhHcagiior revogadas u tti~si.çÕes 8a centrêrio. 

·~~ clêciA, AEBlBTFI::~ E' Pl.lllmtE-.ee:. 

l,991. 
PALÁCm LN..JUNOO 00s BÂHTOB BNN., · am lB 1!fa . maio ele 

.xiNJ ~ IUJUlUB CIPIBEAIBE 
Pnrfeito ....Uaipal. a. ~ . 

O E C R E T O -~·. l?.J~. 
, 

o Pref>eito ltJnlc1pal. de uacapá, usar\do de auita. atri
.. bu19Õeà lagaia qUB lhe são conf'erldas p~Jlo fU't. · 34, Inciso 

Í, da l.s1 nl 6 . 448, de 11 de out:ubro de 1.9'77. . . . 
·o Pref'eito .u-d.cipal ele ~. usando ele auaa atri

bl.d.çãn ~ q~a lhe aiio ~ pelo art. 34, Incieo 
I da Lei n• 6.448/77, ele ll ele Outubro a. 1.9'77, 

. ., ' 
~ a necaas1.dátle da dlaciclinar o orda.._n - . . .,.. 

to 8. ocupeçaQ. dO uto do ea1o urtJano, ~vendo a f'l.ilvao 
eocial da cidade • garantir o .bem este' aooial, nos tenwoa 
ao art. 182 da Conatitulqão Fadarel~ 

• 
1)1CAITAI ·. 
Art. 1• - Fica cancelado o Ollldutro • o r._ a. ca.

.ão nt f!BlJfY1, ref"llnlnte ao lote nl 91. (antiga ·07), quadna 
. 55, ..... 06, lpc:eli zadCJ no bsi.n'o da Tn., out:urgadli. -
fawr, de BTIU.U8 - Et.GENiMIA ~ E ~m LTM, 
nrtory1ando o . 1ota ~ cbdm.o do M.Md.alplÓ. 

Not. 21- A S1tar1tt:aria lltri.~ dll ~*• ~ 
ban1zação ~ t111o Mlblante· ~ oa ato. neéeaaárioa ao · 
~nt:a do pre-ma o.cr.to. . 

Art. 31 - Este o.cr.to ·~ - vigor .... data de -
. put.JiCIÇao, ~as dliPOa19Õn • contr'IÍr:Lo. . . 

~-G:: CltN:IÃ, AEB.JBrRE-eE E Aa..nJÜE-E, 

CXHi~ a nac:ei!IS1dacle da adotar .adidas prwventi 
vas contra a cft.ERA, no .._,n1~ ele Macapá, dll confam:111! 
da a. o q~a dl.apÕa os ' arte. l.9iS 8 197 da Constituiçiío F~ 
dei'al; 8 

~ ainda Q quá consta no Of!cio nll l2S/9J -
SBS/Nt . 

DECRETAI 

Art. u ·- IE:BIENM os SâN1dares, . .WUO ~ DE 
JEBUB ,âdlco veterinário; PN.I.D eámD PICNÇ)_ E SD.VI\ , MÍdico 
DaparteiiiBnto da Saúda; IWliA OJANIR'A .aEBTO CMOOSO, 0'18-
f• da 01v1são Setorial de PlerejeMnto e UJirÀ ~ DA 
SD.VA, 'cfwf8 da 01~ BÚlca de SaÚde, pera 80b aoprasl.
dânata do~. consti~a o:-1.-, d. Prwwrçãoda 
cGlBra ,:.0 IU'dcÍ.p.s:o da Maçapá, que ~ junto à êoad •air 

_. • • • I • 

de Prevetçag da Cõlara no Estada do Mllpa, co. obJet;ivo 1::2 
...,. .. 

Art • . 2t - A Co.a.aiio poderá rwqulaitar ~~Jt:arlaia, 88%' . .. - --~danta e .-at.s ~ntoe raca..ar1oe .a ~., dos t:rlt-
balhos, junto aoa órgiioa pÚblloos do Munlc!plo. 

. ~ ~ !JB.BMnJ9 ~. - 1B dp MldD 
. . . 

de Art:.· 31 - ,Revo(l~- dlepomqÕea·• cout;a'IÍrio • 
. 1.991. . . . . . . 

,do AU!ER1Í:I fiDUDtE8 CIIPJBERIBE 
. ~to~clll~ 

DI D A e T O ~· 1..,.,...._ 
. . 

o Plwf'llta. ~ ~ ......... ~ dlt ... ~ 

~C·~· FEB~ E Pl.B..lJiRE-eE, 

PAL.km lAimiD oos 8IM'D6 BNotlA; ·• 1B c:111 lla1D c111 
1.9!11. . .. 

.IJ1Q AUERTO fllimu:s CN!lEIERliE 
PNr~ ~ de lllai.pâ 



DispÕe ãobre os estásioe de estudantes de Estabe 
lecimentos de Ensino Profissionalizante de 2R ~ 
e do Ensino Superior e dá outras prcividêno:Laa. 

O PREFEITO ~ICIPAL ~ M/JC,IPÁ: 

· Feço saber q~ a.cêmara M\-l!liêipe.l de ~; decreta 
e e1::1 sanoiono a seguinte Lei; 

Art. 111 - Os ÓI'gaÕe da 'Achl.nistnÇão PÚblica aüd.c.i -
pal e aa InstituiçÕes de Ensino M.nid.pal, poderã,o aceitar 
como estagi.érlos, alunos regulamente matriculados e que ve 
nham frequentando, nomallllente, cursos vinculados à estn,_; 
tura de Ensir;KJ PÚblico e particular nos nfwis profissiona 
llzante~ de 211 Grau e nos rnwis Superioio". ... 

. § 111 - O Estágio somente poderá verificar-se 8111 ~da 
· d~ que tenham cocu;iiçÕes de proporcionar exper.iênaia. práti 
~. na linha dÊI ' for:moção , devendo o eat'udante, peara . esté 
fim, estar em condiçÕes de esteiQiar, segundo disposto na 
regulamenteção da presente Lei. 

§ 211 - Os ~stágios devem proporcionar a complemente
ção do Ensino e da aprendizagem a serem planejadas, execu
tadas, aCOIIIpfll'lhades e apresentàdas em contonld.dade CCICII os 
cdculos, progra~~as e calendários :escolares, a fim de ~ 
constituirem em instrumentos de integreção, em termos dê 

·treinamento prático, do aperfei9opnto Técnico - Cultural 
·CientÍfico s de relacionamento Humano. _ . . 

Art . 211 - O Estágio, independeptemente do eepe.t:to pro 
fissio~zante, d1111to ~ especifico, poderá a~ ·a t>o! 
ma e atividade de extensao, madiante a participaçao do as

' t)Jda(rt;e em ernpreendilllento's ou Projetos de interesse aoc:1al. . 
AM:. 311 - A reall~ão do settÍgio d.er-ae-8 tiiBdiante 

termo de comp~eao 'celebrado entre o estudant:e a a parta 
. concede~, CaD i~erveniência obrigatÓria da Institu19ão 
de ensino. 

§ 111 - Os Eeté{lios curriculares serão desenvolvidoade 
acordO com o dispoSto no p~fo 211, do art . 111 deste 
Lei. 

§ '2~ -Os Estágios e9b a f~ de ação comu~târia, P_2 
de ser iaento da celsbraçao dé termo de CCllllpl"'Oftisso. 

Art. 411 - O Estágio ~ cria vÍnculo empregaÚc1.o de 
• , o ~ 

qualqüsr natUreza pocleAdo o estagiaria receber l:iol$l, · ou 
outra forma de oont~eçeo que wnha a · ser acordeda , 
ressalvando o que dispuser l!l"'lsgisleção previdêndiária. 

. . . 
Art. 511 -jornada de 'stividede er~ 'e'stásio, 'a ser~

JJM.da pelo estudante, deverá compatilizar._se COIII O seu ho:
rário escolar Q com hCU'lÍrio que venha a ocorrer o estásio. 

'pará&ire.f'o Único .- NoS per{odos de f'érias escolares, a 
jornada de estágs.o será estabãle'c.ida -de COIIUit acordo entre 
o e~o e a parte ooncedante do estágio, 88IIIPl'8 CCICII a 
inteNeniência da institu:l.l;ão de ensino. 

Art. 611 -Fica o Poder E:xeout:iw autDrizSdo a consig-
nar nos .~ aBAIIis, recureos dastinados tJP pag ~ 
to -~ despesas CCICII a exea.ção· da presente Lai. 

Art. ?1l - O Pode%: Executivo I'8QUlallentará esta 1.e1.. 
~ pe sessenta dials da Sua. publicação. 

Art. 811 . - Esta Le1. tmtra - vigor na data de SP,IIII pu-
blicação. . . 

PN.Jc.ni~ E!MiA, a. oe de M!do de 1.991 • 

..ll1o NJERTO . fUJUDlEB CN"liSfJII:; 

.Pnrf'eito ~ da MllaiPá 

Saib!* quutoa eete' Edieal vir• ou àe.le coDhecúaato 
tivena que o SeDbor ISIAIL SOAIIBS JEUBIIA, requereu jua 
to ao ttmicipio. de llac:apá - Prefeitur'a !lftlicipal, reaulã=' 
rizaçio do hlóvel edificado no Lote 34, Quad:(a 110, SetOr 
26, Bai.:cro judia felicidade, cujo cadastro ,le encontra. • 
õome da Senhon lWlLBIIB '!>I J.IMA ·souu • . · · ·-

Oa inl:~reaaados ea .conteatàr referida reguluisação , 
duerãq fazer por escrito,· junto a Proc:uradot;ia Juddica 
do Município de llacapi, sito ã Av,. J'AB, n9 ~ - Centro • 
apreae~tando oa doa.entoa c~rob&tÓJ:;ios, DO pruo de 15 
(quinze) dias, contadoa da publicaÇão deste Edital. aob 
peG.f de prosaeguipnto no· audaauto do Proceaao, até sua 
final decisão. . 

Kacapá-AP, 22 de -io de 1991 

PORT~ ·NII 1.68/91~ 

Q Presidente da ~·Mun1c:1pal.:de Mo~, usando ~ 
atribuiçÕes que lhes eiio conferida& pelo a:rtlgo 23, do Re. 
,gimentó I~ da CNM, de 3'1 de 1118l'ÇO de 1990, 

FE50L~: 

Art. 111 -- De~ JOhl oo klsAF«o COffEIA, PcJÕnta ld
lllinietnstl.w, Nível 12; JO!iltiXIII~.DmiSNflOS tETt); -J~Vanta 
Acb1nistnttl.w1 NÍvel'l2 e ~ LEIJ«CE DOS SANTI:B ~ 
\EIRAi . Agente Acbiniatnltl.w, N!wl s, tDdoe pertencent:es 
ao quadro de func:ionártos desta cesa da Lei.a, para sob a 
presidênc:ia do PJ"ime1:ro cons't1 tu!reM a Cc:lnl1asâo de . lii'IV8n-
tários que terá as seguintes inculllbênc.ias; ·· 

I) E~ o inventário f{aioo de todos' oe b8naiiiÔW:l!l 
e íniÓvais 'da câmara t&lnicipal de Maca pá, apresentando 1t si
tuação atual e anterior ~ pa~rd.o,. bem c:aiD propor a 
baiJcD dos lllllteria!s inser'V!veia ~ \ientl.lnl exla~tes no 
iu:ervo. . 

II) Prt.Jwr d ~ das oeceasJ.dlldes de •~ 
r1a1s ~.e ~. CXlll vista ·• pl\JIP5RsçÕu 
de CDNpi'8S para o presente 8lCIID'aÍa1a e sua oanrpattl1 zação 

,COII D ~ \liuentBo • , , 

Art. 211 '<" Á eo..Í.seiio. terá o Fazo de 3) ftr.t.nta) dias 
par:& a . conclJ.Isão dos trabalhos, '8 contar da presenta data, 

Ãrt. 311 - Aewo- eé as 01epoa:2çÕes ai contnír:tD. 

~-SE ciêaA," l:l.IFRA-6E, HEGISIJIE~ E PlB..liaE-eE. 

• F'al.IÍdo Jenuoy ....... lllal:epé. 80!1 17 da.ebr.ll dlt l!Bl. 

. IIM[A tE1.IM 8NIDiÀ lHJIIA 
Pres1dllnta 

o Pl'eaf.deflt:B da cii.ara IUilatpll da ........ U88lât ,.... 
atrtbdc;õe& qua Ulaa tJÍiD ootd"8ridlls paio ert:I8D 23w da ,..._ · 
~ Intamo 'da ~ • . • 3! da MI'ÇO a. 1990 • . 
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• ~ • #, • - •• . •• 

. Chefe da Seçiio da Ani11au Pntstaçao de Contas, ·CAI-3, 
contar de 16 dé abr'i1 de 1991. · · · 

. . 
~-a: Ciê«:J:A, aMoRA-S; IEGI~ E PlBUQl.E-a::. . , . . ' 

· " ~~fés 'á ll~r rin.acio-a; para i::onst1 h.Ú~m iÚ~iaês~1 
~ Pel'IIIBI'Iente de Lici teção CPL, da câ.Mra Municipal de Macapá 

na forma estubeJ.ecida ~ § ~ .do art1gp• 41 do · .Estatuto 
das Li(á~s e Contratos Adld.nistrotivca, praticando to- ' 
do:s os ates ~ f.a~s penai tidos ~ Legi.sJ..açãc Vigente, . as 
disposiçÕes 14 artigo Zl, inciao I a V do capitulo n da 

~ • I 
Pelã~o J~ Nunes em Macape, . ao~ 17 de abk71l de 1991. 

Licitação, Se~ t, ·~as rri!dalldedea , limites e 'dispensas • 

PÓRTMIA NR ·110/91-Uf.S. 

UIIZ ta..MOA OE SClJZA 
. JANE PICIWÇO CI'IA\.ES 

OO:Ú:S 'oAY CARVAL.HJ OA SIL,VA 

SUPLENTES 

TEIEZIN~ SOAIES BARATA 

Presidente 
LlbmtJro 
NemUro 

. O Presidente da câmare Municipal tlr MaÕapá, usando das 
ab'ibuiçÕes QUe ~s são conferidas· pelo a%otiQo ~. do Re- · 
gúan11o Interno da~. de ~ de março ~ 1990. 

J~ OOMIN!D3 1m SPNTOS f'ETO 

. . ~· . . 
Art. 11 -~ MN1D1 J!lilf CARXISO COSTA, no cargo de . 

Ctwfe da~ de AniÍll•s Prestação de Contas, 'cAI-3, à 
contar da 1.6 ·.de abril da 1991. · 

· Art~ 211 - Ae~ • . as DisposiçÕes em Contnirio. · 

. ~-sE etê«:::A, cCIFAÂ-sE, IEGISTIE-sE E PlllUQLE-sE.' 
. . 

. Palác1o 'Jenall). Nunes 8111 Nacapé,. ·aos 17 ~.abril. de 1991. 

iwú:A tELEHA 8Nf300A ll.EMA 
. PresÍdenta . . 

O Prea1denta da c&-nr lotunic1pol da Macapé, usandO das 
- al:ribuiqÕee q~a 1tWJa são conferidas p8lo artigo 23 dO Re-

li .~ Intamo da 011, de ~ da março de 19901 . 

fEB(L~a 

. . . 
· Art. 11 - E>anerer a CO!Idssão Pei-ne'hte de UclteÇão · 
da ~ IUU.oiplll de Macapá, compoataJ· pelos · ~ntes 
~dJraa OClRlS OAY CARVAI..KJ OA 6ILVA1 Prâsidente, ' lRINEU 

• ·CI.X-ERA OA' CDITAa llallbro, MNIDI ~ CAFilll30 'DA· COSTA: 

PalÁcio Janary Nunes em Macapá, ·aos 17 de .ilir;ll de 19!h! 

MARIA ~A BAIUJSA aE~ 
Prasitlente 

PORT~·A Nll 173/91-cLN 

O Presidente ba 'Câmara Municipal de Uaoepá, uaandÔ das 
ut:r1tx(1Çõe!? que lhes são oortf'eridas pelo artigC? 23 lb Re

. ~iment:D Interoo da CMM , de 28 de, marÇo de 1990, 

fi!59L \r€ ·, 
, .. 

Arl. •111 - Nomear fiADi.tm N~TO FW.Aai OE SClJzA1 "'? 
. cargo de Chefe de Gabinete do llerealbr Paulo Joaé da Silve 

Ramos , CÓd. CM. D.AS. 101 .. 1, li contar de. 10 de abril de 1991. 

• . I 

Art. 211 - Revogan.-se as DieposiçÕes em cont:nú-1o. 
• • .. • • o o 

~-se CI~A, . Cl.,U)AA:SE1 tEm:slfÊ..SE: E PLeLIIil.E-SE 

Palácio' Jana,ry Nunes em·MaQijpá, ~ 1? de ~rUde 1991, . . . . . 

Mllâro, CAliA ~ P'Nfi'GJA: SUplentes, ENILOO FMIN3 OA1 
IDJTAI ~~ a cont;ar de 17 da abril~ 1991. • 

.·· 
MAfi[A f€LiiNA BAFI:IOOA C1IERAA 

Prasidenta 

Art. 211 -As~ as DisposiçÕes em Cont:nú-io. PORTARIA Nll ·1?4/91..:cMM 

O PreSident& da câ.Mra Mu~ de Macapá, USI!ndo das 
~ atribl,d.çÕes Q\.18 lhe são conf~das pelo Art. 21, do "AEEgi.-. 

Pâl.écto ~ ..._. i. MaQIPIÍ, aos 17 de ebrll·de 1991,.. mente Interno da cêmare lott.in1oipal de Yacapá; te.ndo era vis

IINI:A te.ENA 8ARIIJ)A ILERRA 
Presidente · 

til a oco~n~a da' voga ~ co~sição da eo(ni.asão de Jus
tiça e Redllçio. 

. . , 
PORTMIA Nll 1n/91~ • , 1 - ,Designar o 'Vereador ABEl..AAXJ OA stl.VA VAZ., para~· 

· ·. . t ~ ~ Collíssãi:J de Jus~â e Aectaçio ,da cêma:re Municipal t 
O Praaidente· da cêMre UíJn:Lc1pal de ~ usando das • de UacepÓ, na Vlllj:Jil ocorrida· éom a rar,jnd.a tb Ve~lbr lfa-

atribulçÕu ~ .lhes são ~eridaa pelo arttgo.;23, tb Re- ·~ noal Q:\rrêa BeZBI"J'''o ' 
. ~fo Intarno 'da CMI, de a! da -..rço de 1990, e · • · . 

. t n: -~ ClthcrA, tuPAA-SE E IEGIS'fF&-SE~ 
Canádanlndo ll nac:eesldode • rec1onalizar. disdplt- . 

nsr a WDJda...;ío cal ~. ôa ~ p,Íbllcoa, ,_ ~ GIII3INETE OA Pft:SIIéciA UA c1MAAA loiMIClPIL lE tAJICN>A, 
·Adid.nl~ . . . ... a4 de abrU ·de 19!11.. 

~ • ~ da apl.f.cição das d1ratr1.z:es · 
tnlj;adu IXt14 'l:lma ~ cD Oec:reto-Yd· nl 2.:Jl0 da t 
21.11.88. Clàl:nldll ~~ui nl ~348 de 24.07. 87 e • 

. ~peJa~ nt t.3fD da ~.09.87. . 

,. 

, . UNUA I€UNA BAFIIl6A Q.ERRA 

-Presidenta . 

a· Presidente da c~ iotun1c1~ éta ·Macaoá, usando c1a5 
atr1.bulçÕea Que lhe aio cord"aridllit Pelo U't. 23, inciso 
n; ._ .. do ~ Int.nla; COIIbinado ca:~~ o ~ · no • 

~ ....... ~.r-,.~· .. ..... ... ~ •. ., .............. _\:,~-.. , ... 
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art. 13, da Le.1 nll 'a6/fD-PtN, 

FEBCL~: 

Art, 111 - Conceder ascensão funcional pgraceseo, .à se~ 
vidcJlis MARIA IU3AL.INA DA SILVA FE'fft!RA ()(E SANTCS ,ocupan-

PORTARIA Nll · :2m /91-0111 

o Presidente da câmera Munic1pa]. de Macapé, usando dll8 
atribuiçÕes que lhes são conl'sridas pelo art:Lgo 23, do Rlt
gimanb;) .I'"!terno· da call, da <B de marQo de .1990, 

FEEOL~: . te do C'.lll"flO de Pwd.liar Técnico de Adminie~, n!l(el 6 , 
qtasse B, do Grupo ATIVIOJIOE DE N!'IS- ~OIO, pars o eorvo 
de Aedators, nível 6 , clas se B, do Grupo ATIVIOI'OE DE 16- Art. 111 - Fazer reb;)mar a .re~ da or1Q11111 a pu.:. 
SESSDFW1ENm L.EGISLATIW, do Q.lftdrp de Pessoal da Acâmara t1r da 11/0S/91, o servidor JAIR Nl'tSC[MENTO txE BNfTIE, • 
twn1c1pal da uacapé, a contar da 111 de maio de 1991. , virtude. de sua II)CDne-ração do Bargo Colliasi.onado que vinha 

Art. 211 - Ae1109e1111-se as DisposiçÕes em Contrário. · 

ot~ CI~A, CJW>RA=-SE, ~GIST~~ E Pl8LIQLE~ 

Palácio J~nary 1'-&Jnes B11 uacapá, ·aos 08 de maia de 1991 , 

MARIA H::!EiA BAFBlSA a.ERRA 
Pre!!identa 

AJRTARIA Nll 'i!J?/91~ 

O ·Presidente da c:ênUre. Muni.c.1pal da t.lscapá, usanCio ri!ls 
atribuiçÕes Que lhas Mo c,:onl'eridas pelo art. 23, inci~ 
·II, "a" do Regimento Interno, e considerando Que a servi
dare. abaixo mencioneds é DOssuidors do curéO 211 lfl'8U e Que 

vem desempenhando há mais de trêa ~e, atividades ineren
te ao ~o de Auxiliar Técnico de Administracão, lotada 
na Oi vieãc de Arqui 110 e Oocumntação' dá Secretaria laAis
lativa da cM.sre t.lunicioal de Macapá, 

~\.f: I 

· ocupando nesta C\MM, 

, - # • 

Art. 211 - Aevogem-se as OispOaiçOes 11111 Cont:ririD, 

Ll~ ~A, ClJIPRA....6E, ~GI~ E PI.BUQLE...sE. 

Palácio. Jsnary Nunes 11111 Macspá, IID!I 14, 05,91, 

MARrA 1-EU:NA BAFI!OOA ll.EIRA 
Pl-eoic:tenta 

PORTARrA Nt 2l0/9l...all 

O Pl.sidanta da câNra Municipal de Macapá, usando das 
atribuiçÕes que ll"es são confer1dll8 pelo ~ 23, do Re
girnenb;) Intamo da ~. de 28 da IIIIU'ÇO de 1990, 

Fe;CL~ : 

· · Art . 111 - .Fazer reb;)mar are~ da origem, a~ 
tir de ll/05Í91, o eerv.ldor "FfWCISCO IOfTEIFil 1E AVIS, 1111 

virtude sua exoneração do cargo Com1asionsdo qua vlrna ocu-
pando nesta CMI • 

. ·.·. . . .. · . ·. -~ AI!"- .Qol__._ ~ p~r -=as.,. 008 .• . . 

. ·~ :· . .;. •. • -~~dÓ Ptl. âà("'iW'~-~.... . . . . ,dll ~ -Cie . ~ . ~; 2i - A!ÍwgeG· . ~ ~~ ,_ ~~ . • . 
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::;.."'!•7, ·;. . ;=· .... · .. ~.~ IJ. ·:~--~~·..:.. · ... ~oE-t..rno.. ::-... ·~·~: ,..;ü.-., ~ . fE~ E -.;.-i.ri,.;...sE. . · . 
• ~· •· • · , - ~·t'"VB.,i:'ft.~' • . ~.t-"'\-~~ ..,......_.., . ~-~1 ,..~ 
~,.·':.~h ' : oo o f o ~-;. O .,;: ~· ' o :~·· ~ . :=~-~ ( · ... :· # ... •:· ·=· .. ·.., o .... ·.. O ,'.:: :::' ,' . .. :; o,o,,oO ,'I o o o 
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() 

~ 

Art. 211 - ·Ae~ae as J)ispoeic;óes em Cânt:rár.l.o, • 

"!:l-sE CI~A, ClJI>~, ~GÍSTFE-8E E Pl..el..:tQ..E-8E 

Pal.Ór:t'l Jansz:y 1'-&Jnes 8n Macspá, aos 08 de llll!io da l99l. 

UAAIA H::LENA BAIBEA ll.EAAA 
Preai.donta 

PORTARIA NU 200/91-;--Q~U 

O Presiriente da câmara Municipal• de Macapá, usando das 
a~buiçÕes que lhes são conl'eridas pel.o ·tVt:tgo 23, do AB

ginlenb;) Interno da Clll, da 28 da ~ da .l$0, 

~\A::: 

Art. 111 - Oea19flllÍ' a Vareedora UÊIA cm..KI, para i~ 
tagrar e Colld.asão da Jua~ e Rsdllção da câ-re. Municipal 

da Ma., ocupando a wga ocorridf 11111 razão da re~nd.a 
· do \.lsreador Abelardo Vaz,· 

• 

Art, 211 - ~""4111 se ·as 01apostgÓe!l e11 Contrário. 

!:l-sE .c:rê.a.A, CI.JIIPAA...6E, ~Gl511E-8E E PLILtllE-fE 

Palác;io .,_ry l'l.nea 811 ...... , IKl8 •09 de -.1o da 1991, 

... 
MARI~ 1-El.fHA BNBl6A ~ 

Presidenta 

• 
AJRTARIA NU 211/91-i)AI 

O Presidente da câmans Murd.cipal da Macepá, uSIIIldo das 
atribuiçÕes · que. lhe a são conl'lll'idaa pelo srt1.go 23, do ,._ 
gi.nlllnb;) In~ da CMI, dá a3 da ~ de 1990, ' 

Fan..'tA::) 

Art, 111. - Designar NAI.A IDES DA B[LVA, . pÜoe raapondllr 
pé].a Chefia do Osbineta do Van.ador Pary Arqu1.l.a.l, no pe; 
ríodo da 13/05/91 à lZ/09/91, ou aeje enquanto penüroar e 
licença -temi~ dll titular. 

Art. 211 - Ae\~ag• • • DUpotd.çÕea - Clont:r~Ú'i.o. 

~-sE CiêcrA, a.Jii"M.a:, ~ E PLa.DI.E...sE. 

Palác1.o JanD:ry Hunu .- ~ - 1.3 ct. -.1o da 1991. 

MNI:A 1-El..fNA BNBJBA QBM 

Pru1denta 

PORTNUA Nl "212/91-a. 

o Presidente da cã.u.. llunlcipll da..lllacapÍ. ..--. du 
at:r1.bu1çêj. qu. lt.a .., conf'..S.du Jllll' la. .. conlllda'en
do os bons reaul~ ct. piugacaca;ãu alwd.wu t10 MA ~ 
li!EB. 

.· 



.• . • PSs:r. Je OIARI:o IFICI14.. 

Art. 111 - ELOSIAA os Serv1.do.ras deste~. UJIZ AU
IJBTO tu! SNrn1i PINtEIFil, wi MARINA ARAilJo DA SILVA, DO
Rf.& OAY CARVALHJ PA Bll..VA; JNE. nc,tt.~ÇO CH('~ •• MMIA WI
ZA ÓIAà AIJ.IIAR1 EBTEA C~A, MARIA COffEIA I.([HIIA, ~ 
H.BERTO, J!Et Wll..B(JII L.E1CJ, J!Et MARrA PI~, EI..BA ctEUil 
PINTO, ~ NOB..EIRA SNfTt:s, FfWCIS::O CHAGIIS, AIBIIR 
N~ !XS S,tt.lltll e FEFNNOJ DÃ ~CEic'ID, que colebo-

. l'llnllll de f'OÍ'nla poa.i ti va, ~ ' dasprendimanto 1 dildioação e 
1'0n;a q. vontade, .,ão. llledindo ,psf'arços pare a -raalimçãei do 
p;ugltiii6 f'eativo 8111 I'DIPIIM08111 110 DIA 016 M1Es, ~corri
do · ro dia 12 da llllio do carrenta 81'0, .. 

~.,6E CJ;.ê.c:A, Cl.tof>AA..SE, ~mSnt::-se:' E_F'I.IILIQlE~. 

~itteta da ~~cia da ~ .de Van&tdoras do Mu
rd.c!p1o de WeCIIipiÍ, Estado do Alfoapá, ,.;, 14 d.e '1nll1o de 1991." 

" 

MMIA te.ENA BNBOSA ll.EFRA 
Presidente 

PORTARrA ~~~ 213/9:L-f;JAM 

• A • • # 

O Presidente da CSIIIIInl lo\Jnicipal de Mlscap111 u~ndo d!ls. 
atr1bui9Õa~t que lhaa ·~ conferidlla pelo artigo 23, · do Fl&
gUanto Intarro' IW CJ&I, da 28 da 1111rÇ0 da 1990, 

Art. 111 - Deslgnar o vareamr' Jest! I&XlN, . pare infe
gnar a Caad.sséo da Finanças e ~to da cMe.re Mun1ci
pal de Macapá, ocupando a vaga ocorrida can a ~nf:)ia · do 
\l8rtflidor Mjsnoel Bearra. · · 

· Art. 211 - Revogam...ae u DiapoalçÕas 8111 Cont:nír.lo. · 
. . 

~..a:; CI.ê«::A, CLIFRA-SE, ~GrBT$-SE E P\.eliQlE-eE . . . 

Pal.ácio Janâry Nu,.s • Macapá, aoà 14 da rmio,de 1991, 
MARIA 1-EUNA BARiiOOA !lEMA 

Preaidenta' 

PORTARIA Ntt 21A/9J..-all 

o Plwaidanta da eMana loU'd.clpal da Mac:epá, ~ du 
atribUs..çóq que , lhas são conferidas pelo art1so 23, do ~ 
~ Intarro da c., da 2é dia. ma:Q;o da 1990, 

fi:so..\ec 
Art. 111- óeaianar·o ~ FEI'tUNlO o:us, pare ' 11'1-

fllunlr a ~e são da Assuntos Gsra.1a da ~ ..:.m_c:iJ)Ill _ 
1*1 lllacapé, ocupando a vaga ocortida Q0111 a rerÚ'Icia ·do \18-
rw.ID%' Bllaon ~- • • 

Art. 211-AI~ ea DiaposiPs em eontnirto. 

IJt-áE c:rêl::rA. QJFRA..:.SE, FEB18T~-8E E ~ 
I 

Pal.éa1.o llaf.ry ftntá - ..... - 14 de llllio da 1991. 
IIMIA t-e..EHÃ tw9EA ll.ERRA . 

~ 

RRTN.:A ... ....215~ 

o ~ da c=-a.. ~ 'da llacapé, uaands dias 
-~ .. u.. - cant"ill'idllle s-lo. azotiQo 23,~ Aa
us-nta ~ :da aiM,· dlt ~ • lllia'ço dB 1990 • 

. . 
~ J.• -~ IWim eêHo .uM Mé, dD c.-

F • c:J.ra dB ~tia_, IM'iiMb ~ -~ cád. C11. 
•• 101,1, • com.r • 1? dB ~ da J991. 

Art. 2'1- ..... c • • DliiPL"'I'Pe • Qlnb~. 
IJt...EE oêl:lA, aJFM..E, ~ E POI...ÜIE-ee: 
~ .-.zy .._ '• ~ _.,. il5 da .ao ~J.S91. 

MO ~ 9IIVIJJBA ~ 
~-

· O Pre!jideote ·da cê.rera MuniCipal da Mscapá, Ú50fldo das 
atr1bÚiçÕes que .lhes siío conf'aridas pelo art1go 231 do A&
gilllanto Interno da a.IM, de :18 da ~ da ],990. 

FESll..\.er . 
Art. lil - Fazer ratorrer a rapsrt1çãq. de origem a par

tir da. 17/05/91, o servidor YARI:o 'slAm:o ~IAA U~, 11111 

vi.rtuda de. sua· 8)CIJ~ do Carga Comi8'sio'nado que vima 
ocupsnà:l neste CWM. ' 

1 Art." 2Õ - Revogam-se as DiepoaiçÕas em Col'l~. 

~-ôE ~IA, !UIPAA-GE, FEmS'Tff::-eE E PI.IILIQlE-SE 
Palácio Janary Nunes 8111 Mae!lpiÍ, aos 15 de llll1o .da 1991, 

MAR[A tELENA BAFB(I;A Q.ERRA 

Presidente 

1-~-
SitmCATO 008 C(H)U'T'OfEB ~ I.Etcul.iB 

IIDOVIMrll3 DO EETAOO DO NW>A 
C, G, C~ 04, 174, 199/0001 - 25 
· AVISO FESlMIOO 00 EmJAL 

I 

No d:1.a 15 da Julho · da 1991 'será realizada eleição pa
ra oomposiçéo d!l Diratoria e cti cilnaalm Fiscal e p11r11 

delegados .representantes J~o~ntzJ à Federação, a respectivos 
suplantas. Milndato ro per!odo da 1B/Il3/91 à 18/CS/94. O 
prazo de rag1atro da chapas é da quinze' (15) clias1 ·conta
do da cttta da pub~ desta aviao. : Os p11didos deioegis-

. tra da chapea aario ·di.r1Qid:Js ao presidente do sindicato , 
f"orrlllll.izadoa aal was viea, cada ~ cun os dDcunentos ,_ 
cesaáril:us e ~tadoa t Seara~ que, durante o pra-

• za Para registra 1 • f'unci.on&rá' das 8 ~ 12 .horas a daiS 14 
àà lB horas, ros d1!us Úteis, p horário da votação será das 
9 . às i.s horas' a o local aará a ~ dD · a1ncticato ai tuada 
na F\111 Laopoldo UachadD na :11271 c.1.dada da Macapá e en .... 
çÕes 1 t:i~ta" roa l.Oc8ia .da · trabalho, Ae,liz:IU'-ae-ê se
gunda voQ!ção ro d:1.a 3J da .Julho ou terceira ·votação ro 
dia 15 de agosto da 1991, ceao não 88ja obtido quoZUR1 ras
pM:ti.VIIIIIBOta, na pr1.ma1ra au na ,.gunda votações, . Q · adi
td! de oonvo~ ·raaularido-sa os pn~ced1.,.,tos ele i to
raia pe.lo diaposto nos art-. 511 alÍnea . (a) a allrwea (a} 8 

(h) 8 partiguoro único 'do artigo 1311 do Eatatuto da Enti-
de.dlt. 

MabapiÍ, 01 da junho de 1991, 

c:.,·í~.~~A-~·&. . _ ..... 
t..{.,~# . 

' . I 

· . M. L. FDÂl"l& ~ ARAilJo, f"1.nne as~cida em PDr:to 
Onu'lda sitzJ a Pnlga \.IVVâa, :In, 1nacr1U. ro CS:,IF. sob 
o nfl 23l68943/1Dl~ · e c.eo-ICJB-· nll 03.008764-21 vem P.M' 
IIB'1o desta CIOIIU11cu o extrav1o de doia ( 02) · tlL'J.l.onáio1De 
de Notas Fiecai.s aárie D-J.1 dll ntts CXIDll/CXDJS) a a:Xn.a1/ 
Jmisl, 1Ddoa ;.. tmn;:à. • 

. u •. .L, FORllNA DE NW1Jo 

~VIO 1E OCDIIENTO ' 
A FU. Jé.AX PISãiNI6 aJIIêc:O E 'AEPttEI:iBITJÇle L'TDA 

C, S.C, 14.521 64S,tttlm.-a4t dto Av. llendDnça Fl.&l"t.d:J , l82, 
BIÍ1.n'O Centnll , DO&If'd.ca O IIXi:nlvio da 04 Bloc:DII r:la Notas 
f'1aad.a dll 'sérs.ê B-1, da ~ ixom. à oo:r.m •. 

.... ftj: ; /IP. 04 dll Junho d. 1991 . 

.. 1ISM,...... 
oec 

.. 


